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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA

D e s p a c h o s  de E mb a rg os .
R R - 4 9 8 2 / 7 7

E m b a r g a n t e  . Fe pas a  -  F e r r o v i a  P a u l i s t a  S/A 
( D r .  C a r l o s  R o b i c h e z  P e n n a )

Embargado  : A n t e n o r  G r a c i a n o
( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R es e n d e )
De spa cho
A r e v i s t a  do a u t o r  f o i  p r ó v i d a  em p a r t e  p a r a  d e f e r i r  a 

a j u d a  de c u s t o  r e f e r e n t e  ao  p e r i o d o  de p r e s t a ç a o  de s e r v i ç o  f o r a  ' 
da sed e p o r  m a i s  de 90 d i a s .

O p o s t o s  e m b a r g o s  de d e c l a r a ç a o  p e l a  FEPASA f o r a m  os  ' 
mesmos a c o l h i d o s  p a r a  e s c l a r e c e r  que  a a j u d a  de c u s t o  d e f e r i d a  é a 
i n s t i t u i d a  p e l a  norma r e g u l a m e n t a r ,  c o n s i d t e n t e  no p a g a m e n t o  de 
d o i s  s a l a r i o s  e r e f e r e n t e  ao p e r í o d o  de p r e s t a ç a o  de s e r v i ç o  f o r a '  
da sede c o m p r e e n d i d o  e n t r e  30 de j u r  o de 1973  a j u l h o  de 1 9 7 5 ,  es  
t a n d o  p r e s c r i t a s  a s  a j u d a s  de c u s t o  r e f e r e n t e s  a o s  a f a s t a m e n t o s  a^ñ 
t e r i o r e s  i n d i c a d o s  no i t e m  2 da i n i c i a l  mas não e x p r e s s a m e n t e  p e d i  
da s .

Mo p r e s e n t e  r e c u r s o  a FEPASA s u s t e n t a  c o n f l i t o  p r e t o r i  
ano  que j u s t i f i c a  o l i v r e  t r a n s i t o  do r e c u r s o .

D e f i r o  os e mb a r g o s  e d e t e r m i n o  o seu p r o c e s s a m e n t o  com 
a b e r t u r a  de v i s t a  ao e m b a r g ad o  p a r a  a i m p u g n a ç ã o .

I n t i m e - s e .
B r a s i l i a ,  15 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  : B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

VISTA p o r  o i t o  ( 8 )  d i a s  a o  E mb a rg ad o ,  p a r a  i m p u g n a ç ã o .
Ao D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de Resende

R R - 5 1 1 3 / 7 7
E m b a r g a n t e  . UNIBANCO -  C r é d i t o  I m o b i l i a ’ r i o  S/A -  R i o  

( D r .  M á r c i o  G o n t i j o )
E m ba rgad o .  L u z i a  C o s t a  F r a n c o

( D r .  H e l c i o  Nune s  da C o s t a )
De spa cho

_A Turma c o n h e c e u  da r e v i s t a  da r e ,  mas n e g o u - l h e  p r ov_ i  
me nt o  p o r  a p l i c a ç ã o  da Súmu la  55 .

Foram r e j e i t a d o s  os  e mb a r g o s  d e c l a r a t o r i o s ,  i n t e r p o s  
t o s  p e l o  r e c l a m a d o .

Pede e m b a r g o s  o Réu a l e g a n d o  v i o l a ç ã o  ao  a r t .  832 da 
CLT e c o n f l i t o o  P r e t o r i a n o .

Mas a a l e g a d a  v i o l a ç a o  l e g a l  não o c o r r e u  e os  a r e s t o s '  
a p r e s e n t a  dos  j ã  e s t ã o  u l t r a  p a s s a do s  p e l a s  r e i t e r a d o s  p r o n u n c i a m e n 
t o s  d e s t e  Eg.  P l e n o .

I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .  í
B r a s i l i a ,  14 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

R R - 5 1 5 8 / 7 7
E m b a r g a n t e  . Neusa C - i n o  da Luz

( D r .  S i d  R i e d e l  de F i g u e i r e d o )
E mb a rg ad o .  Fepas a -  F e r r o v i a  P a u l i s t a  S/A 

( D r .  C a r l o s  M o r e i r a  de L ú ea )
Des pa c ho
A r e v i s t a  da a u t o r a  nao f o i  c o n h e c i d a  em p r o c e s s o  em que  

se d i s c u t e  p e d i d o  de i n t e g r a ç ã o  de empregada  que e r a  e s t á v e l  e c o j o '  
v í n c u l o  t e r i a  s i d o  r e s c i n d i d o  j u d i c i a l m e n t e .

.. Nos e m b a r g o s  a a u t o r a  s u s t e n t e v i o l a ç a o  d o s  a r t s .  4 9 2 , 4 8 3 ,
e 896 da CLT,  153 § 3? da L e i ^ M a i o r .

D i a n t e  de uma p o s s í v e l  v i o l a ç ã o  do a r t .  B96 da CLT,  de f  
r o  os  e m b a r g o s  e d e t e r m i n o  o ^ s e u  p r o c e s s a m e n t o  com a b e r t u r a  de v i s t a  
ao  emb ar g ad o  p a r a  a i m p u g n a ç ã o .

I n t i m e - s e .
B r a s i l i a ,  15 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  : B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3a . Tu r ma

l / ISTA p o r  o i t o  ( 8 )  d i a s  ao  E m b a r g a d o ,  p a r a  i m p g u n a ç ã o  
Ao D r .  C a r l o s  M o r e i r a  de Luca

R R - 5 1 6 6 / 7 7
f m b a r g a n t e  . C i a .  E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  

( D r .  S i l v i o  C a b r a l  L o r e n z )
Emba rgad o  . M a n o e l  C o i mb r a  S p e r i n d e  e O u t r o  

( D r .  A l i n o  da C o s t a  M o n t e i r o )
De s pa c ho
A r e v i s t a  d o s  a u t o r e s  não f o i  c o n h e c i d a ;  q u a n t o  ao  a p e l o  

da empresa  f o i  c o n h e c i d o  mas não o b t e v e  p r o v i m e n t o .

D i s c u t e - s e ,  no p r o c e s s o ,  g r a t i f i c a ç ã o  de f é r i a s  e de f a r  
m a c i a  de e x - e m p r e g a d o s  da e m p r e s a ,  a p o s e n t a d o s  p e l o  INPS.

Pede e mb a r g o s  a e m p r e s a ,  s u s t e n t a n d o  v i o l a ç ã o  do a r t .  '
896 " a "  da CLT e c o n f l i t o  p r e t o r i a n o .

Mas a m a t e r i a  a c h a - s e  s u p e r a d a  p e l a  i t e r a t i v a  j u r i s p r u  
d ê n c i a  do P l e n o .

I n d e f i r o  os e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .  *
B r a s í l i a ,  13 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  B a r a t a S i l v a  
M i n . i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3a.  Turma

R R - 5 1 6 7 / 7 7
E m b a r g a n t e  . C o n f e c ç õ e s  Sack  S/A

( D r .  Dose Ma.  de Souza  A n d r a d e )
E mb ar gad o .  L a u r a  Z a v a s k i

( D r .  A l i n o  da C o s t a  M o n t e i r o )
De s pa c ho

Turma não c o n h e c e u  de ambas a s  r e v i s t a s  p o r  que não cum
p r i d o s  os p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e .

D i s c ú t e s e  no s  a u t o s  a q u e s t ã o  da c om p e n s a ç ã o  do  h o r á r i o '  
de e m p re g ad o  do s ex o  f e m i n i n o .

Pede e m b a r g o s  a e m p r e s a - r é  a l e g a n d o  v i o l a ç ã o  a o  a r t .  130  
do C ó d i g o  C i v i l  a o s  a r t s .  85 e seu p a r á g r a f o  ú n i c o ,  3 74 ,  401 e 444 ' 
da CLT,  bem cotno ao §§ 22 e 32 do a r t .  153 da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .

Mas a s  a l e g a d a s  v i o l a ç õ e s  l e g a i s  e c o n s t i t u c i o n a i s  e s b a £  
ram da Súmu la  85 d e s t e  T r i b u n a l .

I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  12 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r m a

R R - 5 1 9 4 / 7 7
E m b a r g a n t e  . E s p o l i o  de S e b a s t i ã o  d o s  S a n t o s  C am a rg o  

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R e s e n d e )
E m b a r g a d o .  A s s o c i a ç ã o  do S a n a t ó r i o  S i r i o  

( D r .  A l f r e d o  A s b a c a r  N e t t o )
D e s p a c h o
A Turma c o n h e c e u  da r e v i s t a  do a u t o r  mas n e g o u - l h e  p r o v i 

m e n t o .
D e c i d i u - s e  q u e  o v a l o r  da c a u s a  p a r a  e f e i t o  de a l ç a d a ,  é 

o f i x a d o  n a _ i . n i . c i a l  ou p e l o  3 u i z ,  a p o s  f r u s t r a d a  a t e n t a t i v a  c o n c i l i 
a t o r i a ,  e nao o d a d o  na s e n t e n ç a ,  p r a  e f e i t o  de c u s t a s .

Nos  e m b a r g o s  o a u t o r  s u s t e n t a  c o n f l i t o  p r e t o r i a n o  e i n v o c a  
o a r t .  25 da L e i  5 5 8 4 / 7 0  e seu § 1 5 .

Mas o d i s p o s i t i v o  m e n c i o n a d o  não  f o i  l i t e r a l m e n t e  v i o l a d o  
e o a r e s t o  c o l a c i o n a d o  não  é e s p e c í f i c o .

I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o :  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

R R - 5 1 9 5 / 7 7
E m b a r g a n t e  . F e p a s a  -  F e r o v i a  P a u l i s t a  S/A

( D r .  M a r i a  C r  i s t i n a  Pa i x a  o C o r t e s )
E mb a r g a d o  . A m a d o r  B a r b o s a

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  d e  R e s e n d e )
De s p a c h  o
A Turma d e c i d i u  p r e l i m i n a r m e n t e ,  d e t e r m i n a r  a r e t i f i c a ç ã o  

da a u t u a ç ã o ;  u n á n i m e m e n t e ,  c o n h e c e r  da r e v i s t a  de A m a d o r  B a r b o s a  e ,  ' 
no  m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v i m e n t o  p a r a  a c r e s c e r  a c o n d e n a ç ã o  em p e c u n i a  , 
m a i s  um q u i n q u ê n i o  p a r a  o r e c l a m a n t e  A m a d o r  B a r b o s a ;  q u a n t o  a r e v i s t a  
da e m p r e s a ,  u n á n i m e m e n t e ,  d e l a  c o n h e c e r  e t no m é r i t o  d a r - l h e  p r o v i m e n  
t o  paa e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a l i c e n ç a - p r e m i o  c o n c e d i d a  a S e r g i o  F r a n  
c i s c o  d o s  S a n t o s .

Pede  e m b a r g o s  a r e  s u s t e n t a n d o  v i o l a ç ã o  a o s  a r t s .  8 9 6 , 8 3 2  
da CLT,  535 da CPC bem como d i v e r g e n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .

Mas a s  a l e g a d a s  v i o l a ç õ e s  l e g a i s  nao  Fo ram d e m o n s t r a d a s  1 
n a o  se a p l i c a n d o  p o r  o u t r o  l a d o  a e s p e c i e  os  a r e s t o s  c o l a c i o n a d o s .  

I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n  t i m e s e .
B r a s i l i a ,  14 de  d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  : B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

R R - 5 2 3 8 / 7 7
E m b a r g a n t e  . A n t o n i o  D a l  Bem e O u t r o s

( D r .  A l i n o  da C o s t a  M o n t e i r o )
E mb a r g a d o  . C i a .  E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  

( D r .  G i l d o  A n t o n i o  N o z a r i )
D e s p a c h o
S r e v i s t a  da e m p r e s a  f o i  p r ó v i d a  p a r a  j u l g a r  i m p r o c e d e n t e  

a r e c l a m a ç ã o  d e c i d i n d o  a Tu rma q u e  f a c e  a r e g r a  j u r í d i c a  c o n t i d a  no ' 
a r t .  4 6 1 ,  da CLT ,  qu e  e x i g e  como r e q u i s i t o  do d i r e i t o  a e q u i p a r a ç ã o , a 
i d e n t i d a d e  de l o c a l i d a d e ,  p r e s t a n d o  s e r v i ç o s  os  a u t o r e s  no M u n i c i p i o '  
dfe, C a i i a s  do  S u l  e F a r r o u p i l h a  e os  p a r a d i g m a s  e m ^ P o r t o  A l g g r e ^ a  f a l 
t a  de i d e n t i d a d e  de l o c a l i d a d e  na r e f e r i d a  p r e s t a ç ã o  c o n s t i t u i  ó b i c e '  
i n t r a n s p o n í v e l  a p r e t e n d i d a  e q u i p a r a ç ã o  s a l a r i a l .

Nos  e m b a r g o s  os  a u t o r e s  s u s t e n t a m  c o n f l i t o  p r e t o r i a n o  que  
e n t r e t a n t o  a c h a - s e  s u p e r a d o  p e l a  i  t e r a t i v i d a  de d o s  p r o n u n c i a m e n t o s  do  
P l e n o .

I n d e f i r O  o s  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s i l i a ,  13 de  d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  : B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

R R - 5 2 B 6 / 7 7
E m b a r g a n t e  . F e p as a  -  F e r r o v i a  P a u l i s t a  S/A

( D r .  M a . C r i s n t i n a  P a i x a o  C o r t e s )
Emba rgad o  . Ronan de P a u l a  V i e i r a

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R es en d e)
Da sp a ch  o „
K Turma deu p r o v i m e n t o  a r e v i s t a  do a u t o r  p a r a  j u l g a r  i m p r £  

c e d e n t e  o i n q u é r i t o  p o r  f a l t a  de c u m p r i v i m e n t o  do d i s p o s t o  no a r t .  2 3 2 '  
do R e g u l a m e n t o  da e m p r e s a .

Pede e m b a r g o s  a r e  s u s t e n t a n d o  v i o l a ç ã o  d o . a r t .  8 9 6 ,  4 9 2 ,  ' 
494 e 444  e c o n t r a r i e d a d e  à Súmu la  77 e c o n f l i t o  p r e t o r i a n o .
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Mas a s  a l e g a d a s  v i o l a ç o e s  l e g a i s  não f o r a m  d e m o n s t r a d a s  e a 
S umu la  77 a b r a n g e  i n c l u s i v e  a h i p ó t e s e  " s u b  j u d i c e " ,  i n o c o r r e n d o  a s s i m ,  
c o n f l i t o  p r e t o r i a n o .

I n d e f i r o  os e m ba r g c f t .
I n  t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  : B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

RR- 5 3 4 8 / 7 7
E m b a r g a n t e  : S u e l y  V i e i r a  do  N a s c i m e n t o  F e i t o s a  

( D r .  J s o ó  T o r r e s  d a s  N e v e s )
Embagado : UNIBANCO -  C r e e d i t o  I m o b i l i á r i o  S/A -  R i o  

( D r .  C a r l o s  A l b e r t o  S o a r e s  C a r d o s o )
D e s pa c ho
A Turma não c o n h e c e u  da r e v i s t a  da A u t o r a  ao  a t e n d i m e n t o  que  

o v .  a c ó r d ã o  r e g i o n a l  a p l i c o u o  o a r t .  224 da CLT,  d a n d o - l h e  r a z o a v e l  i n 
t e r p r e t a ç ã o ,  e os  a r e s t o s  t r a z i d o s  a c o t l j o  são c o n v e r g e n t e s ,  vez  que ap £  
na s  e s t i p u l a m  d e v i d a s  h o r a s  e x t r a s .

D i s c u t e - s e  r e d u ç ã o  do h o r a r i o  e p a g a m e n t o  de h o r a s  e x t r a s .
Pede e m b a r g o s  a A u t o r a  a l e g a n d o  d i v e r g e n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l ,  

a l é m  da Sumu la  55 e 91 d e s t e  T r i b u n a l .
Mas a d i v e r g ê n c i a  a l e g a d a  não  f o i  d e m o n s t r a d a  e i s  que na h i 

p ó t e s e  e de emp re g ad a  em e mpr es a  de c r e d i t o  i m o b i l i á r i o  que  v i n h a ,  con  
t r a t u a l m e n t e , s en d o  o b r i g a d a  à p r e s t a ç ã o d e  8 h o r a s  d i a r i a s ,  o que i m p o r 
t a  d i z e r ,  com um e c e s s o  de d u a s  h o r a s  em c ad a  j o r n a d a .  A s s i m  s e n d o ,  i n  
d i s c u t í v e l  o seu  d i r e i t o ^ a o  a d i c i o n a l  de 2 0 /  c o n f o r m e  d e f e r i d o  p e l a s  ' 
i n s t â n c i a s  o r d i n a r i a s .  Nao f a z e n d o  j u s  t o d a v i a ,  a r e m u n e r a ç ã o  da seg u i das  
h o r a s ,  t e n d o  em c o n t a  que a s  mesmaS j á  se e n c o n t r a m  r e g u l a r m e n t e  p a g a s  ' 
d e n t r o  do  s a l a r i o  c o n t r a t u a l m e n , t e  a j u s t a d o  em 8 h o r a s .

I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t  i m e - s e .
B r a s í l i a ,  1)2 de. d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  : B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

R R - 5 3 5 2 / 7 7
E m b a r g a n t e  . D a r i o  L u i z  F e r r a z

( D r .  Dose T o r e s  d a s  N e v e s )
Embargado  : C o n s ó r c i o  T é c n i c o  Cmal  E s t r e l a

( D r .  J o s é  A u g u s t o  C a ú l a  e S i l v a )
D e s pa c ho
ft r e v i s  t a  do a u t o r  nao  f o i  c o n h e c i d a  p o r  v e r s a r  q u e s t ã o  n ã o * *  

d e c i d i d a  p e l o  a r e s t o  r e g i o n a l ,  s e m o p o s i ç a o  de e m b a r g o s  de d e c l a r a ç ã o .
Nos e m b a r g o s  o a u t o r  s ò s t e n t a  v i o l a ç ã o  do a r t .  896  da CLT.  
D i a n t e  da p o s s í v e l  o c o r r ê n c i a  de l e s ã o  a o  d i s p o s i t i v o  c i t a d o  

d e f i r o  os  e m b a r g o s  e d e t e r m i n o  o seu p r o c e s s a m e n t o  com a b e r t u r a  de v i s t a  
p a r a  a i m p u g n a ç ã o .

I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  s B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r ma
VISTA p o r  o i t o  ( 8 )  d i a s  ao E m b a r ga d o ,  p a r a  i m p u g n a ç ã o .
Ao D r .  J o s e  A u g u s t o  C a u l a  e S i l v a

R R - 1 3 1 / 7 8
E m b a r g a n t e  : V e r g í l i o  P e d r o  de B or b a

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R es e n d e )
E mbargado  : L i g h t  -  S e r v i ç o s  de E l e t r i c i d a d e  S/A 

( D r .  C e l i o  S i l v a )
D e s pa c ho
A r e v i s t a  da r ó  f o i  p r o v i d a  d i a n t e  do e n t e n d i m e n t o  de 

que a s  h o r a s  e x t r a s  des de  que não m a i s  n e c e s s á r i a s  a sua p i e s t a ç a o  
podem s e r  s u p r i m i d a s ,  sem o n u s  paia p e m p r e g a d o r .

Pede e mb a r g o s  o a u t o r  s u s t e n t a n d o  c o n t r a r i e d a d e  a S u
mu la  76 do TST o que j u s t i f i c a  o l i v r e  t r â n s i t o  do r e c u r s o .

D e f i r o  os  e m b a r g o s  e d e t e r m i n o  o seu p r o c e s s a m e n t o  ' 
com a b e r t u r a  de v i s t a  ao  e m b a r g a d o  p a r a  a i m p u g n a ç ã o .

I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  15 de d e z e m b r o  de 1978

A s s i n a d o :  B a r a t a  S i l v a  (V ISTA p o r  o i t o  ( 8 ^  d i a s  ao E mb ar gad o ,
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r ma  p a r a  i m p u g n a ç ã o .  Ao D r .  C e l i o  S i l v a .

R R - 1 4 1 / 7 8
E m b a r g a n t e  : L u i z  S e l e g u i m  e O u t r o s

( D r .  A l i n o  da C o s t a  M o n t e i r o )
E m ba rgad o :  F a z e nd a  P a l m a z e s

( D r .  U m b e r t o  de M e l l o  C a r v a l h o )
D e s p a c h o
ft Turma nao c o n h e c e u  da r e v i s t a  d o s  a u t o r e s  ao s e g u i n t e

f u n d a m e n t o :
" R e l a t i v a m e n t e  a o s  i t e n s  de i n e x i s t e n c i a  de r e l a ç ã o  de 

empr eg o  e n t r e  a e mpr eg ada  FRANCISCA e a e m p r e g a d o r a  e ,  i n o c o r r e n c i a  de 
d e s p e d i m e n t o  d o s  d e m a i s ,  sao  m a t e r i a s  f a t i c a s ,  s o b e r a m e n t e  a p r e c i a d a s  
n a s  i n s t â n c i a s  o r d i n á r i a s  p e r c o r r i d a s ,  c u j o  r e v o l v i m e n t o  se t o r n a  ' 
ved ade  n e s t a  i n s t â n c i a  e x t r a o r d i n á r i a .

Q u a n t o  à s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  r e l a t i v a s  a o s  d e s c o n t o s '  
i n d e v i d o s ,  o a r e s t o  t r a z i d o  as  f l s .  116 e i n e s p e c i f i c o  p a r a  r e s t a  be 
l e c e r  o c o n f l i t o  p r e t o r i a n o  com a t e s e  do v .  a c ó r d ã o ^ r e g i o n a 1 . "

Pede e mb a r g o s  os  a u t o r e s  a l e g a n d o  v i c r l a ç ã o  ao  a r t . 896  ' 
da CLT e c o n f l i t o  p r e t o r i a n o .

Mas a s  a l e g a d a s  v i o l a ç õ e s  l e g a i s  e j u r i s p r u d e n c i a  i s  não  
f o r a m  d e m o n s t r a d a s .

I n d e f i r o  os e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o :  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r ma

R R - 2 6 0 / 7 8
E m b a r g a n t e  : S e v e r i n a  Ana C a r d o s o

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R e s e n d e )
Embr agado  : M e t a l ú r g i c a  B r a s i l i n a  S/A

( D r .  A .  E. Machado D ' O l i v e i r a )
D e s pa c ho
A r e v i s t a  da a u t o r a  f o i  c o n h e c i d a  a p en as no que  se r e f e 

re  à s u p r e s s ã o  t í s  h o r a s  e x t r a s  mas ,  no m é r i t o ,  f o i  i m p . r o v i d a .
Nos  e m b a r g o s  a a u t o r a  s u s t e n t a  c o n f l i t o  p r e t o r i a n o  q u e '  

j u r s t i f i c a  o l i v r e  t r a n s i t o  do r e c u r s o .

D e f i r o  os  e mb a r g o s  e d e t e r m i n o  o seu p r o c e s s a m e n t o  com'  
a b e r t u r a  de v i s t a  ao e m b a r g a do  p a r a  a i m p u g n a ç ã o .

I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  15 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o : Ba r a  t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

VISTA p o r  o i t o  ( 8 )  d i a s  ao  E m b a r ga d o ,  p a r a  i m p u g n a ç ã o .
Ao D r . A.  E. Machado D ' O l i v e i r a

R R - 2 3 5 / 7 8
E m b a r g a n t e  : F o r j a s  T a u r u s  S/A

( D r ?  H a r l e i n e  G u e i r o s  B e r n a r d e s  D i a s )
Embargado  : Ve ra  L u c i a  Machado C a r v a l h o  

( D r .  A l i n o  da C o s t a  M o n t e i r o )
Despacio
A Turma c o n h e c e u  da r e v i s t a  efe r e  a p e n a s  p a r c i a l m e n t e  e 

n e g o u - l h e  p r o v i m e n t o ^ p o r q u e  o TRT f u n d a m e n t o u - s e ^ n o  P r e j u l g a d o  52 
e p o r q u e  a s  d i s p o s i ç õ e s  do D e c r e t o - L e i  1 5 3 5 / 7 7  têm a p l i c a ç a p .  imedi_  
a t a  .

Nos e m b a r g o s  a r ó  s u s t e n t a  v i o l a ç a o  do s  a r t s .  8 5 , 8 9 6  , 
8 3 2 ,  902 e 912 da CLT,  89 X V I I  " b " ,  69 P a r á g r a f o  ú n i c o ,  43 ,  142 e 
seu § 1 9 ,  1 5 3  §§ 29 ,  39 e 49 e 1 6 5 ,  V I  e V I I  da L e i  M a i o r ,  69 da 
L e i  de I n t r o d u ç ã o  do C ó d i g o  C i v i l ,  74 do CC, bem como d i v e r g e n c i a '  
j u r i s p r u d e n c i a l .

A m a t e r i a ,  c o n t u d o ,  e i n t e r p r e t a t i v a ,  não  o c o r r e n d o  ' 
v i o l a ç ã o  l i t e r a l  d o s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  e c o n s t i t u c i o n a i s  a p o n t a 
d o s .  k

P o r  o u t r o  l a d o  o a r e s t o  c o l a c i o n a d o  não l o g r a  e s t a b e l e  
c e r  d i v e r g e n c i a  com a j u r i s p r u d e n c i a p r e d o m i n a n t e . Sumu la  42 .

I n d e f i r o  os e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  l z  de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o :  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r ma
R R - 3 2 4 / 7 8
E m b a r g a n t e  : Banco B r a s i l e i r o  de D e s c o n t o s  S/ f l  

( D r .  L i n o  A l b e r t o  de C a s t r o )
Embargado  : E l i z a b e t h  M o r e i r a  R i b e i r o

( D r .  J o s e  T o r r e s  d a s  N ev e s )
Des pa ch  o
A Turma c o n h e c e u  da r e v i s t a  do Ba nc o  no que r e s p e i t a  a 

i n t e g r a ç ã o  da s  h o r a s  e x t r a s  h a b i t u a i s  no c á l c u l o  do  a v i s o  p r e v i o  ' 
i n d e n i z a d o ,  mas n e g o u - l h e  p r o v i m e n t o .

Pede e m b a r g o s  o B a nc o  r ó u  a l e g a n d o  v i o l a ç ã o  aoB a r t s .
896 e 4 8 6 ,  § 19 da CLT;  1 5 3 ,  § 29 da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  a l ó m  de 
d i v e r g e n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .

Mas a s  a l e g a d a s  v i o l a ç o e s  l e g a i s  e c o n s t i t u c i o n a i s  não  
f o r a m  d e m o n s t r a d a s  e os a r e s t o s ' a  p r e s e n t a  d os j á  se e n c o n t r a m  s u p e 
r a d o s  p e l a  i t e r a  t i v i d a d e  do s  p r o n u n c i a m e n t o s  do P l e n o .

I n d e f i r o  os  embagos .
I n t i m e - s e .
B r a s i l i a ,  12 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  : B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

R R - 3 4 9 / 7 B
E m b a r g a n t e  : A n t o n i o  C a r l o s  Rezende

( D r .  H e i t o r  F .  Gomes C o e l h o )
Embargado  : UNIBANCO -  U n i ã o  de B anc os  B r a s i l é i r o s  S/A 

( D r .  W a l d y r  P e d r o  M e n d i c i n o )
D e s p a ch o
A r e v i s t a  do a u t o r  não f o i  c o n h e c i d a  em p r o c e s s o  em que  

se d i s c u t e  o d i r e i t o s  do e m p re g ad o  menor  ao s a l a r i o  m í n i m o  i n t e g r a l .
Ncs e mb a r g o s  o a u t o r  s u s t e n t a  v i o l a ç a o  do a r t .  896 da '

CLT.
D i a n t e  da p o s s í v e l  o c o r r ê n c i a  de y i o l a ç a o  do d i s p o s i t i v o  

c i t a d o  d e f i r o  os  e mb a r g o s  e d e t e r m i n o  o seu p r o e e s s a m e n t o  com a b e r 
t u r a  de v i s t a  ao  em ba rg a do  p a r a  i m p u g n a ç ã o .

I n  t  i m e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o :  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

VISTA p o r  o i t o  ( 8 )  d i a s  ao Embargad} ,  p a r a  i m p g u n a ç ã o  
Ao D r .  W a l d v r  P e d r o  M e n d i c i n o

R R - 3 8 7 / 7 6
E m b a r g a n t e  : C i a .  M u n i c i p a l  de T r a n s p o r t e s  C o l e t i v o s  

( D r .  Dose A l b e r t o  C.  M a c i e l )
E mbargado  : J o ã o  R o d r i g u e s  de O l i v e i r a  F i l h o  e O u t r o s  

( D r .  E d u a r d o  Do v a l e  B a r b o s a )
D espa cho

A Turma nao c o n h e c e u  do r e c u r s o  de ambas as  p a r t e s  ap l _ i  
c a n d o  0 P r e j u l g a d o  48 e a Sumu la  51 .

D i s c u t e - s e  nos  a u t o s  a c o m p l e m e n t a ç a 0 da a p o s e n t a d o r i a '  
d o s  r e c l a m a n t e s  a d m i t i d o s  a n t e s  do a v i s o  64 .

Pede e m b a r g o s  a r ó ,  s u s t e n t a n d o  c o n f l i t o  p r e t o r i a n o  que  
e n t r e t a n t o  não p r o s p e r a  d i a n t e  da Sumu la  51,  que i n c i d e  s o b r e  a h i 
p ó t e s e .

I n d e f i r o  os e m b a r g o s .
I n t i m e  s e .
B r a s í l i a ,  13 de d e ze mb r o  de 1978  

A s s i n a d o  : M i n i s t r o  C a r l o s  A l b e r t o  Ba r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r ma
R R - 3 9 6 / 7 3
E m b a r g a n t e  . R o b e r t o  T - l i a  F e r r o  M a t t o x  J u n i o r  

( D r .  R a i mu ndo  de L ima e S i l v a )
E mbargado  : C o n s t r u t o r a  R a b a l l o  S/A

( D r .  W a l t e i  B e n j a m i m  P a o l l i )
De s p a  c h o

A Turma oão c o n h e c e u  da r e v i s t a  do a u t o r  em p r £  
c e s s o  em que se d i s c u t e  n u l i d a d e  p o r  c e r c e a m e n t o  de d e f e s a  e p o r  ' 
o m i s s ã o  do a c o r d ã o .

Nos e mb a r g o s  o a u t o r  s u s t e n t a  v i o l a ç a o  do a r t .  896 da 
CLT emas a a l e g a d a  i n f r i n  e n c i a  não f i c o u  d e m o n s t r a d a .

I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de d ez e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o :  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r m a
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R R - 5 5 5 / 7 8
E m b a r g a n t e  . W a i t e r  L u i z  da Cunha e O u t r o s

( D r .  W i l m a r  S a l d a n h a  d Gama P a du a )
Embargado  : C i a .  C o m é r c i o  de N av e g a ç ã o

( D r .  A t h u r  M a c i e l  C o r r e a  M e . e r )
De spa ch o
A r e v i s t a  do s  a u t o r s  nao f o i  c o n h e c i d a  em p r o c e s s o  em 

que se d i s c u t e  a ha b i t u a  1 i d a  de d a s  h o r a s  e x t r a s  t r a b a l h a d a s .
Pedem e m b a r g o s  os  a u t o r e s  s u s t e n t a n d o  v i o l a ç ã o  do a r t .

896 da C LT .
D i a n t e  da p o s s í v e l  o c o r r ê n c i a  de v i o l a ç a o  ao  d i s p o s i t _ i  

vo c i t a d o ,  d e f i r o  o s  e mb a r g o s  e d e t e r m i n o  o seu p r o c e s s a m e n t o  com 
a b e r t u r a  de v i s t a  ao e m b a r g a d o  p a r a  i m p u g n ç a ç ã o .

I n t i m e  - s e .
B r a s í l i a ,  15 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o :  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r m a

l / ISTA p o r  o i t o  ( 8 )  d i a s  ao  E m b a r ga d o ,  p a r a  Ê p u g n a ç a o  
Ao D r .  A r t h u r  M a c i e l  C o r r e a  M e y e r )

R R - 5 6 9 / 7 8
E m b a r g a n t e  : Comp anh ia  H i d r o  E l é t r i c a  do  São F r a n c i s c o  -  CHESF 

( D r .  J o ã o  C a r l o s  Cunha C a v a l c a n t i )
E mb a rg aa t  J u r a n d i  da B r i t o  C a u a l c a n t i  

( D r .  M a r i a  L a s t s  F r a g a )
D e s p a c h o
A R e u i s t a  da r é  f o i  c o n h e c i d a  p o r é m e m p r s u i d o .
D e s i d i u  a Turma que  a n a t u r e z a  s a l a r i a l  da p a r t i c i p a ç ã o  

n o s  l u c r o s  e e v i d e n t e ,  nao  h a v e n d o  como n e g a r  a sua i n t e g r a ç ã o  na r e  
m u n e r a ç ã o  c o n f o r m e  c o n c e i t o  do  a r t i g o  457  da CLT.

Mos e m b a r g o s  a r é  s u s t e n t a  c o n f l i t o  p r e t o r i a n o  que e n t r e  
t a n t o  a c h a - s e  s u p e r a d o  p e l a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P l e n o J  

I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  12 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  : B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r m a

R R - 5 9 0 / 7 8
E m b a r g a n t e  : F r a n c i s c o  S a l e s  D a n t a s  e O u t r o s  

( D r .  A l i n o  da C o s t a  M o n t e i r o )
E mbargado  : C i a .  Do ca s  do R i o d e  J a n e i r o  

( D r .  I l d é l i o  M a r t i n s )
De spa ch o
A Turma c o n h e c e u  da r e v i s t a  do s  a u t o r e s  mas l h e  n egou  ' 

p r o v i m e n t o  a s s i m  d e c i d i n d o :
"A o pç ão  de f u n c i o n á r i o s  p ú b l i c o s  p e l o  r e g i m e  da CLT , 

l h e s  a s s e g u r a  a p e n a s  o v a l o r  d o s  q u i n q u e n i o s  p e r c e b i d o s ,  não  o r e a 
j u s t e  d e l e s " .

Nos e m b a r g o s ^ o s  a u t o r e s  s u s t e n t a m  c o n f l i t o  p r e t o r i a n o  ' 
que  j u s t i f i c a  o l i v r e  t r â n s i t o  do r e c u r s o .

D e f i r o  os  e m b a r g o s  e d e t e r m i n o ’ o seu  p r o c e s s a m e n t o  com 
a b e r t u r a  de v i s t a  ao e m b a r g ad o  p a r a  a i m p u g n a ç ã o .

I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de d e z e m b r o  de 1 9 78  

A s s i n a d o :  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

VISTA p o r  o i t o  ( 8 )  d i a s  ao  E m b a r g a d o ,  p a r a  i m p u g n a ç ã o  
Ao D r .  I l d é l i o  M a r t i n s

R R - 5 9 6 / 7 8
E m b a r g a n t e  : Banco  M i n e i r o  da O es t e  S/A 

( D r .  L i n o  A .  De C a s t r o )
Emb a rg ad o  : N e d e r  Sa l omã o M ar ón

( D r .  D i v i n a  M. M o n t e i r o  M a r ó n )
D e s pa c ho

, S r e v i s t a  do Banco não f o i  c o n h e c i d a  em p r o c e s s o  em que
se d i s c u t e  a j o r n a d a  de m o t o r i s t a  de e s t a b e l e c i m e n t o  b a n c á r i o .

Mos embaigos o Banc o s u s t e n t a  v i o l a ç ã o  d o s  a r t s .  896  e 
22 6  da CLT e c o n f l i t o  p r à o r i a n o  que. j u s t i f i c a  o l i v r e  t r â n s i t o  do ' 
r e c u r s o .

D e f i r o  os  e m b a r g o s  e d e t e r m i n o  o seu p r o c e s s a m e n t o  com 
a b e r t u r a  de v i s t a  ao e m b a r g a d o  p a r a  a i m p u g n a ç ã o .

I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de d e z e m b r o  de 197B  

A s s i n a d o :  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

UISTA p o r  o i t o  ( 8 )  d i a s  ao E m b a r g a d o ,  p a r a  i m p u g n a ç ã o .
Ao Dr? D i v i n a  M. M o n t e i r o  Ma r ón

B R - 6 1 3 / 7 B
E m b a r g a n t e  . C i a .  E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  

9 D r .  S i l v i o  C a b r a l  L o r e n z )
E mbargado  ¡ A l e n c a r i n o  P e r e s  da S i l v a

( D r .  V i c t o r  D o u g l a s  N u ñ e s )
D e s p a c h o
A Turma c o n h e c e u  da r e v i s t a  da r é  a p e n a s  q u a n t o  a equ_i  

p a r a ç ã o  a p a r a d i g m a s  q u e ,  p o r  sua v e z ,  o b t i v e r a m  e q u i p a  r a ç a o  p o r  
d e c i s ã o  j u d i c i a l ,  mas no m é r i t o ,  n e g o u - l h e  p r o v i m e n t o .

Nos  e m b a r g o s  a r é  s u s t e n t a  v i o l a ç a o  d o s  a r t s .  4 6 1 , §  29 
da CLT e c o n f l i t o  p r e t o r i a n o  que j u s t i f i c a  o l i v r e  t r â n s i t o  do r e 
c u r s o .

D e f i r o  os  e m b a r g o s  e d e t e r m i n o  o seu  p r o c e s a m e n t o  com 
a b e r t u r a  de v i s t a  ao e m b a r g a d o  p a r a  i m p u g n ç a o .

I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o :  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Turma

UISTA p o r  o i t o  ( 8 )  d i a s  ao  E m b a r ga d o ,  p a r a  i m p u g n a ç ã o .
Ao D r .  U i c t o r  D o u g l a s  Nuñes

R R - 6 1 7 / 7 B  J
E m b a r g a n t e  . E l i a s  F a g u n d e s  dn s  S a n t o s  e o u t r o s  

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de D e r e s e n d e )
E mba rgad o  . D y l t o n  P o r t e l a  L i ma

( Ò r .  N ew t o n  O'du/e,  e r  F i l h o )

D e s pa c ho
Ti Turma c o n h e c e u  da r e v i s t a  d o s  au t o r e s  mas n e g o u - l h e  ' 

p r v i m e n t o  d e c i d n d o  que  a i n d a g a ç a o  e a p r o v a  de que h ouv e  i n t u i t o *  
de d e f e s a  e l i d e m  a r e v e l i a .

Nos e m b a r g o s  os  a u t o r e s  s u s t e n t a m  v i o l a ç ã o  do a r t .  70 
da L e i  4 2 1 5 / 6 3 ,  c o n t r a r i e d a d e  ao P r e j u l g a d o  43 e c o n f l i t o  p r e t o r _ i  
a n o .

Mas a a l e g a d a  v i o l a ç ã o  l e g a l  e c o n t r a r i e d a d e  ao  P r e  
j u l g a d o  nao f o r a m  d e m o n s t r a d a s  e s t a n d o  o a r e s t o  c o l a c i o n a d o  a d i 
v e r g ê n c i a  c a r e n t e  de e s p e c i f i c i d a d e .

I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s i l i a ,  12 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o :  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

R R - 6 2 2 / 7 8
E m b a r g a n t e  . Banco  n a c i o n a l  S/A

’ ( D r .  C a r l o s  O d o r i c o  U i e i a  M a r t i n s )
Emba rgad o  . D o m i n g o s  H o r t a  C a r v a l h o

( D r .  J o s é  T o r r e s  da s  N e v e s )
D e s pa c ho
H Turma não c o n h e c e u  da r e v i s t a  do B an co ,  em p r o c e s s o  

em que se d i s c u t e  a l t e r a ç ã o  n o ^ s i s t e m a  r e m u n e r a t o r i o  do s  e m p r e g a 
d o s ,  i n t e g r a ç ã o  d a s  g r a t i f i c a ç õ e s  s e m e s t r a i s  no 139 s a l a r i o  e e 
q u i p a r a ç ã o .

Nos e m b a r g o s  o Banco  s u s t e n t a  v i o l a ç ã o  d o s  a r t s . 896 ,
46B,  29 da CLT,  153 § 29 e 142 §18 da C o n s t i t u i ç ã o ,  19 da L e i  4 0 
9 0 / 6 2 ,  19 da L e i  4 7 4 9 / 6 5  e c o n f l i t o  p r e t o r i a n o .

Mas as  a l e g a d a s  v i o l a ç õ e s  l e g i a s  e c o n s t i t u c i o n a i s  não  
f o r a m  d e m o n s t r a d a s  e s t a n d o  a m a t é r i a  p o r  o u t r o  l a d o ,  s u p e r a d a  p e l a  
i t e r a t i v i d a d e  d o s  p r o n u n c i a m e n t o s  do P l e n o ,  i n c l u s i v e  p e l a  S u m u l a '
78 .

I n d e f i r o  os e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de d e z e m b r o  de 1978  

Ass i nado :  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

R R - 6 5 2 / 7 8  ' .
E m b a r g a n t e  . B r a n d ã o  M a g a l h ã e s  Companh i a  de E n g e n h a r i a  e C o n s t r u ç õ e s  

( D r .  C e l i o  S i l  v a )
Emba rgad o  . ' N i l t o n  de F r e i t a s  S o a r e s  P i n t o

( D r .  F r a n c i s c o  S o a r e s  C o r d e i r o  P i m p ã o )
D e s p a ch o
A r e v i s t a  da r é  não f o i  c o n h e c i d a  p o r q u e  a m a t e r i a  e r a  fa_

t i c a  .
A s s i m  d e c i d i u a  T u r ma :
" 0  exame d o s  f a t o s  po de  r e v e l a r  a c o n f i g u r a ç ã o  de r e l a ç a o  

de em pr eg o  i n i n t e r r u p t a  e em sua e f i c á c i a  p l e n a ,  mesmo em p e r í o d o s  em 
q u e ,  c o n f o r m e  a l e g a d o  p e l a  e m p r e s a ,  o e m p r e g a d o  f o i  s o c i o  q u i o t i s t a  e 
e x e r c e n t e d e  c a r g o  de s u b d i r e t o r " .  '

Nos  e mb a r g o s  a r é  s u s t e n t a  v i o l a ç a o  d o  a r t .  896 da CLT e 
c o n f l i t o  p r e t o r i a n o .

Mas a s  a l e g a d a s  v i o l a ç o e s  nao  p r o c e d e m  d è n t e  da f a t i c i d a 
de da m a t é r i a .

I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de d ez e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o :  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

R R - 6 7 3 / 7 8  .
E m b a r g a n t e  . Banco  B r a s i l e i r o  de D e s c o n t o s  S/A 

( D r .  L i n o  A l b e r t o  de C a s t r o )
E mb a rg ad o :  l o s é  F e r n a n d o  Mamede d a S i l v a  

( D r .  J o s é  T o r r e s  ga s  N e v e s )
D e s pa c ho
A Turma c o n h e c e u  da r e v i s t a  do Banco  mas n e g o u - l h e  p r o v i 

m e n t o  p o r  e n t e n d e r  que a f u n ç ã o  de c a i x a  b a n c á r i o  nao se e n q u a d r a  nas  
e x c e ç õ e s  do a r t .  224  da CLT.

Pede e m b a r g o s  o Banco  s u s t e n t a n d o  c o n f l i t o  p r e t o r i a n o  que  
j u s t i f i c a  o l i v r e  t r a n s i t o  do r e c u r s o .

D e f i r o  os  e m b a r g o s  e d e t e r m i n o  o seu  p r o c e s s a m e n t o  com a 
b e r t u r a  de v i s t a  ao  e m b a r g a d o  p a r a  a i m p u g ç a ç a o .

I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  12 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o :  B a r a t a S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

UISTA p o r  o i  t o  ( 8 )  d i a s  ao E m b a r c a d o ,  p a r a  i m p g u n a ç ç a o  
Ao D r .  J o s é  T o r r e s  d a s  Nev es

R R - 6 9 5 / 7 B
E m b a r g a n t e  . B a nc o  E ç o n o m i c o  S/A

( D r . J o s é  Ma.  de Souza A n d r a d e )
E mba rgad o  . G e t - u l i "  M a r q u e s  de C a r v a l h o  

( D r .  Ney L o p es  de S o uz a )
{ D e s pa c ho

A Turma c o n h e c e u  da r e v i s t a  a p e n a s  no que  se r e f e r e  a h o r a s  
e x t r a s  do c a i x a  b a n c á r i o  e ,  no m é r i t o ,  n e g o u - l h e  p r o v i m e n t o .

Pede e m b a r g o s  o Banco  a l e g a n d o  c o n t r a r i e d a d e  ao P r e j u l  a d o '  
n Q 4 6 ,  v i o l a ç a o  ob a r t .  224 § 29 da CLT e d i v e r g e n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l  que  
j u s t i f i c a  o l i v r e  t r a n s i t o  do r e c u r s o .

D e f i r o  OS e m b a r g o s  e d e t e r m i n o  o seu  p r o c e s s a m e n t o  com a be_r 
t u r a  de v i s t a  a o  emb ar g ad o  p a r a  a i m p u n a ç a o .

I n t  i m e - s 3 :
B r a s í l i a ,  12 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  : B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r m a

UISTA P o r  o i t o  ( 8 )  d i a s  a o  E m b a r g a d o ,  p a r a  i m p g u n a ç a o .
Ao Dr  . Ne L o p e s  de Souza

RR- 7 1 2 / 7 8
E m b a r g a n t e  . I r m a u a d  -  S e g u r a n ç a ,  U i g i l a n c i a  e T r a n s p o r t e s  de U a l o r e s  

S / C .
( D r .  T ú l i o  Assump ção  M a l h a d a s )

E m b a r ga d o .  J o ã o  P e d r o  D i o g o
( D r .  Hugo A n t u n e s  de M o r a e s )
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Des pa c  ho
r e v i s t a  da r é  nao f o i  c o n h e c i d a  em p r o c e s s o  em que se 

d i s c u t e  a j o r n a d a  de emp re g o  v i g i l a n t e ' .
Pede e m b a r g o s  a r e ,  s u s t e n t a n d o  c o n f l i t o  p r e t o r i a n o .
Mas as  a r g u m e n t a ç õ e s  g i r a m  em t o r n o  de f a t o s  e p r o v a s .  
I n d e f i r o  o s ’ e m b a r g o s ,
I n t i m e - s e .  
B r a s i l i a ,  14 de d e z embro  de  1978  

A s s i n a d o s  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3a . Tu r ma

RR- 7 2  0/7.8
E m b a r g a n t e  . A f f o n s o  L u i z  N a r b o t  e O u t r o s

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R es en d e)
Embargado. B anco  do E s t a d o  de M i n a s  G e r a i s  S/A 

* ( D r .  W i l s o n  G a l l e g o  Co q u e ij o )
D e s pa c ho
A Turma nao c o n h e c e u  da. r e v i s t a  d o s  a u t o r e s  a o  e n t e n d i 

me n t o  de q u e - não a b o r a d a d o  no a p e l o  o p o n t o  da q u e s t ã o ,  r e l a t i v a  ao. 
f a t - e rrao t e r e m  e l e s  se m a n i s f e e s t a d o  d e n t r o  d o p r a z o  f i x a d o  p e l a s  
n v a _ n o rm as  p a r a  a o p ç ã o .

Pedem e m b a r g o s  os  a u t o r e s  a l e g a n d o  v i o l a ç a o  ao a r t .  896  
468 e 4 5 7 ,  § i s  da CLT,  a l é m  d e . c o n f l i t o  p r e t o r i a n o .

Mas a s  a l e g a d a s  v i o l a ç o e s  l e g a i s  não o c o r r e r a m .
I n d e f i r o  os e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  15 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d a  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r ma

R R - 7 2 7 / 7 8
E m b a r y n t e  . Banco B r a s i l e i r o  de  D e s c o n t o s  S/A 

( D r . - L i n o  A l b e r t o  de C a s t t r o )
Emba rgad o  . M a r i a  A l i c e  de Souza

( D r . * E u r í p e d e s  B r i t o  Cunh a)
D espach  o

I r e v i s t a  do Banc o f o i  c o n h e c i d a  so me n t e  q u a n t o  à s  h o r a s  
e x t r a s  e x c e d e n t e s  de s e i s ,  no p e r í o d o  em que o r e c l a m a n t e  e x e c c e u  ' 
f u n ç ã o  de c a i x á .

No m é r i t o  a Turma n egou  p r o v i m e n t o  poo e n t e n d e r  que a 
f u n ç ã o  de c a i x a  nao se e n q u a d r a  na s  e x c e ç õ e s  p r e v i s t a s  no a r t .  224 ' 
da CLT.  .•

Pede e m b a r o s  o B a n co  a l e g a n d o  c o n f l i t o  p r e t o r i a n o  q u e  j u s  
t i f i c a  o l i v r e  t r â n s i t o  do  r e c u r s o .

D e f i r o  os  e mb a r g o s  e d e t e r m i n ó l o  seu p r o c e s s a m e n t o  com a 
b e r t u r a  de v i s t a  ao  e m b a r g a d o  p a r a  i m p g o a ç ã o .

I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  12 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  : B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

VISTA p o r  o i t o  ( 8 )  d i a s  ao  E mba rado ,  p a r a  i m p u g n a ç ã o .
Ao D r .  E u r í p e d e s  B r i t o  Cunha

R R - 7 3 0 / 7 B
E m b a r g a n t e  . " E d  r  Da Cunha P e r e i r a

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R es en d e)
E m ba r ga d o .  C i a .  Souza C r u z  -  I  n d . e C o m e r c i o .

( D r .  A l o y s i o  M o r e i r a  G u i m a r ã e s )
D e s pa c ho
A r e v i s t a  da a u t o r a  nao f o i  c o n h e c i d a  p o r  e s t a r  d e s f u n d a 

m e n t a d a .  ,
D i s c u t e - s e  n o s  a u t i s  a i n c i d e n c i a  do b i e n i o  p r e s c n c l o n a  1 

s o b r e  v e r b a s  r e c e b i d a s  p e l d  e m p re g ad o  t e m p o r a r i a m e n t e  t r a s n f e r i d o  
" s i c  e t  i n  q u a n t u m " .  ' „

Pede e m b a r g o s  a a u t o r a  s u s t e n t a n d o  v i o l a ç a o  do a r t . 896  
da CLT.  _

Mas a a l e g a d a  v i o l a ç ã o  nao f i c o u  d e m o n s t r a d a .
I n d e f i r o  os e m b a r g o s .
I n t i m e - s e  .
B r a s í l i a ,  Í 3  de dezembro de 1978  

A s s i na cb  : , B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i e n t e  da 3 a . Tu r m a

R R - 7 3 3 / 7 B  ’ V " '
E m b a r g a n t e  . K a r t e r o  S/A -  I m p o r t a d o r a  e D i s t r i b u i d o r a  

( D r .  M e r i  S. W. B a t t e n d i e r i )
E m b a r g a d o .  L u i z  Macedo Me to

( D r .  M a r i o  D o m i n g o s  F n u n c c h i )
D e s pa c ho
A Turma deu p r o v i m e n t o  à r e v i s t a  do  a u t o r  p a r a  j u l g a r  p r o  

c e d e n t e  a r e c l a m a t ó r i a , a p u r a n d o - s e  o " q u a n t u m "  em e x e c u ç ã o .
D e c i d i u - s e  qué a h i p ó t e s e  c o n f i g u r a v a  " s a l a r i o  c ' o m p l e m i a . "  
D e c i d i u - s e  que  a h i p ó t e s e  c o n f i g u r a v a  " s a l á r i o  c o m p l e m i a . "  
Pede e m b a r g o s  a r e ,  s u s t e n t a n d o  v i o l a ç a o  do a r t i g o  896 da

Cl-T- . ...................
O i a r i t e  ‘ de uma p o s s i v e l  v i o l a ç a o  do d i s p o s i t i v o  c o n s o l i d a 

do d e f i r o  os  e m b a r g o s  e d e t e r m i n o  o seu p r o c e s s a m e n t o  com a b e r t u r a  de 
v i s t a  ao  e m b a r g ad o  p a r a  a r e s p o s t a .

I n t i m e - s e ' .  . .
B r a s i l i a ,  13 de d e z e m b r o  de 197,8 

Ass inac b:  B a r a t a  S i l v a
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a  .
VISTA p o r  o i t o  ( 8 ?  d i a s  ao E m b a r ga d o ,  p a r a  r e s p o s t a .
Ao D r .  M a r i o  Domdngos F a n u c c h i

R R - 7 3 7 / 7 B  .
Emba rgad o  : Fepas a -  F e r r o v i a  P a u l i s t a  S/A 

( D r .  L u i z  C a r l o s  P u j o l )
E m b a r ga d o .  3 o â o  F e r r e i r a  1 4 ®

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R e s e n d e )
Dr s p a c n o
A Turma c o n h e c e u  da r e v i s t a  do a u t o r  e d e u - l h e  p r o v i m e n t o  

p a r a  r e s t a b e l e e e r  a d e c i s ã o  de p r i m e i r o  g r a u  a s s i m  d e c i d i n d o :
" Se  o e m p r e g a d o r  i r a n s f e r e  p a r a  o t u r n . o  d i u r n o  e n p r e g a d o ,  

q u e ,  j á  m u i t o s  a n o s ,  t r a b a l h a  em s e r v i ç o  n o t u r n o ,  t em de ma nèe r  o p a 
g a me n t o  do a d i c i o n a l  l e g a l ,  s ob  pena de i n c i d i r  n a s  v i a s  do a r t . 468  ' 
da CLT.  , _ ^

Pede e m b a r g o s  a r é  s u s t e n t a n d o  v i o l a ç a o  d o s  a r t s .  73 § 22 ,  
4 4 4 ,  468 e 896 da CLT,  165 IV  da L e i  M a i o r  bem como d i v e r g ê n c i a  j u r i s  
p r u d e n c i a l .

Mas a s  a l e ñ a d a s  v i o l a ç õ e s  l e g a i s  e c o n s t i t u c i o n a i s  não f o  
ram d e m o s t r a d a s  e s t a n d o  a m a t é r i a  s u p e r a d a  p e l a  i t e r a t i v i d a d e  d o s  p r £
n u n c i a m e n t o s  do P l e n o .

I n d e f i r o s  os- e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s i l i a ,  13 de d e z e mb r o  de 1978  

' A s s i n a d :  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  - P r e s i e n t e  da 3a . Tu r ma

RR- 7 9 2 / 7 6
E m b a r g a n t e  . P e t r o i e o  B r a s i l e i r o  S/A -  P e t r o b r a s . RPBa.

(Dr.^ Ru. J o r g e  C a l d a s  P e r e i r a )
E mba rgad o :  A n a t a í i a  S a t u r n i n o  A m o r i m  P i m e n t e l  

( D r . .  U l i s s e s  R i e d e l  de R e s e n d e )
De spac  ho

’ A Turma n e g o u ^ p r o v i m e n t o  a r e v i s t a  da empres a em p r o c e s s o  
em que ' ^se d i s c u t e  a i n c i d e n c i a  do a d i c i o n a l  de p e r i c o j l o s i d a d e  s o b r e  1 
os  t r i e n i o s .  •

Pede, e m b a r g o s  a e mpr es a  s u s t e n t a n d o  c o n f l i t o  g u r i s p r u d e j i  
c i a l  que a d o t a  o e n t e n d i m e n t o  c r i s t a l i z a d o  p e l a  Sumu la  70 d e s t e  T r i b u  
n a l ,  j u s t i f i c a n d o  d e s t a  f o r m a  o l i v r e  t r a n s i t o  do r e c u r s o .

D e f i r o  os  e m b a r g o s  e d e t e r m i n o  o seu p r o c e s s a m e n t o  com a 
b e r t u r a  de v i s t a  a embarg ada  p a r a  r e s p o s t a .

I n t i m e - s e .
- B r a s i l i a ,  12 de d ez e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o :  B r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i e n t e  da 3 a . Tu r ma
VISTA - o r  o i t o  ( 8 j  d i a s  ao Embarrado,  p a r a  r e s p o s t a .
Ao D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de Resende

RR-BAB/78
E m b a r g a n t e  . D a n i e l  O l i m p i o

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R esen de )
E mb ar gad o .  M e l i o r p e l  -  P a p e i s  I n d u s t r i a i s  e I m p r e g n a d o s  

( D r .  P a u l o  de T a r s o  M. M a g a l h a e s )
De s pa c ho
A Turma c o n h e c e u  da r e v i s t a  da r e  e d e u - l h e  p r o v i m e n t o  pa_ 

r a  j u g a r  i m p r o c e d e n t e  a . r e c l a m a ção  ao e n t e n d i m e n t o  qu e :
" H o r a s  e x t r a s  a i n d a  que p r e s t a d a s  com ha b i  t u a  l i d a  de , ddda  
a sua p r o p r i a ^ n a t ü r e z a , podem s e r  s u p r i m i d a  p e l o  e m p r e g a 
d o r ,  q u a n t o  nao m a i s  n e c e s s á r i a . "
Pede e m b a r g o s  o A u t o r  a l e g a r l o  c o n f l i t o  p r e t o r i a n o .  que  ado  

t a  a mesma t e s e  c o n t i d a  na Su mu a l  76.
D e f i r o  os  e m b a r g o s  e d é t e r . m i n o  o seu p r o c e s s a m e n t o  com a 

ber tura de v i s t a  ao. e mbar gada  p a r a  r e s p o s t a .
I n t i m e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o : B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r ma  

ISTA p o r  o i t o  ( 8 )  d i a s  ao E m b a r ga d o ,  p a r a  r e s p o s t a .
Ao D r .  P a u l o  de T a r s o  M-r M a g a l h a e s

R R -8 6 3 / 7 8
E m b a r g a n t e  . Cesp -  C i a .  E l é t r i c a  de São P a u l o  

( D r a .  M a r i a  C r i s t i n a *  P .. C o r t e s  
E mb ar gad o .  A n t o n i o  S,  G a c h e t  e O u t r o s

( D r .  A n t e r o  P a t r i c i o  S i v e s t r e )
. D espa cho

f u r n i a  nao c o n h e c e u  da " r e v i s t a  da r e  em p r o c e s s o  em que  
se d i s c y t e  g r a t i f i c a ç a o  i n s t i t u í d a  p e l a  empresa-  p a r a  e m p r e r a d o s  que se 
a p o s e n t e m :

A p l i c o u - s e  a Súmu la  51 d o a - r t .  468  da CLT.
Nos e m b a r g o s  a r é  s u s t e n t a  v i o l a ç a o  d o s  a r t s .  153 ,§§ 29 e 

32 da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  896 da CLT e 62 § 22 da L e i  de I N t r o d u ç ã o
a o CC. • _ • .

Mas a s  a l e g a d a s  v i o l a ç o e s  l e g a i s  e c o n s t i t u c i o n a i s  não f o  
ram d e m o n s t r a d a s .

I n d e f i r o  os  e m b a r g o s .  /  . .
I n t i m e - s e .
B r a s i l i a . ,  12 de d e z e m b r o  de 1978  

A s á n a d o :  B a r a t a  S i l v a  *
M i n i s t r o .  P r e s i d e n t e  da 3 a . T u r m a

R R - 9 A 6 / 7 8
E m b a r g a n t e  . S i l v i o  R i b e i r o

• ( D r .  Hugo G u e i r o s  Ba-nardes )
E mbargado  . E l e t r o  R a d i o b r a z  S/A '

■ ( D r -  E d i b e r t o  P i n t o •M e n d e a )
De spa c h o . _ ,

' A Turma oao c o n h e c e u  da r e v i s t a  do A u t o r  ao e n t e n d i m e n t o
q u e : ' , ,

" F a t i c a  e a m a t e r i a ,  a l e m  do que na r e v i s t a ,  sao ap on t a ,  
do s  a r e s t o s  que não se c o n f l i t a m  'com a t e s e  do v .  a c u r d á o  r e v i s a n d o ,  
nao o c o r r e ' n d o  v i  o l a  Ç a o a o  ' d i s p o s i t i v o  l e g a l  a p o n t a d o * .

. . .Nos p r e s e n t e s  e m b a r g o s  f a z  o A u t o r  um l o n g o  h i s t ó r i c o  do 
p r o c e s s a d o ,  c o n c l u i n d o  a p o s  t é r e m  s i do»  v i o l a d o s  os a r t s .  62 ,  832 e 1
896 da CLT.  ’ _

Mas a s  a l e g a d a s  v i o l a ç o e s  l e g i a s n a o  f o r a m  d e m o n s t r a d a s , .  
I n d e f i r o - o s  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de d ez e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o :  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r m a

R R - 9 8 9 / 7 6
E m b a r g a n t e  . Banco  do  B r a s i l  S/A

( D r .  Moac;, r  R i b e r i o  N e t t o )
E m b a r ga d o '  . H é l c i o  J o s é  M o r a l e s

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R e s e n d e )
De spa cho
A Turma nao c o n h e c e u  da r e v i s t a  do Ba nc o  a p l i c a n d o  a Sjj

muía.  42 .
D i s c u t e - s e  c o m p l e m e n t a ç a o de a p o s e n t a d o r i a  e seu c a l c u l o .  
Nos e m b a r g o s  o Banco  s u s t e n t a  v i o l a ç ã o  do a r t .  896  da 1 

CLT e c o n f l i t o  p r e o t i r a n o .   ̂ A ■
Mas a m a t e r i a  c a i  r e a l m e n t e  na i n c i d e n c i a d a  sumu l a 4 2 .  
I n d e f i n  os  e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s i l i a ,  13 de d ez e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o :  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r m a
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R R - 9 9 4 / 7 B
E m b a r g a n t e  . C a r l o  Ba c c i

( D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l a t t a )
E m ba rgad o :  A n d e r s o n  C i a / t o n  S/A -  I n d . e Com.

( D r . M á r c i o  C o n t i j o )
D e s pa c ho

r e v i s t a  do a u t o r  não f o i  c o n h e c i d a  em p r o c e s s o  em que  
se d i s c u t e  s o l i d a r i e d a d e  de e m p r e s a s  g r u p o  e c o n ó m i c o .

Nos e m b a r g o s  o a u t o r  s u s t e n t a  c o n f l i t o  p r e t o r i a n o  que ' 
j u s t i f i c a  o l i v r e  t r â n s i t o  do r e c u r s o .

D e f i r o  os  e m ba rg o s  e d e t e r m i n o  o seu p r o c e s s a m e n t o  com 
a b e r t u r a  de v i s t a  ao e m b a r g a d o ,  p a r a  r e s p o s t a .

I  n t  i m e - s e  .
B r a s í l i a ,  14 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o :  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r ma
VISTA p o r  o i t o  { 8 )  d i a s  ao e m b a r g a d o ,  p a r a  i m p u g n ç a o .
Ao D r .  M a r e i o  G o n t i j o

R R - 1 0 1 1 / 7 8
E m b a r g a n t e  . Banc o S u l  B r a s i l e i r o  9 /A E i l s t o n  M i l t o n  S c h a r f e n b e r n e r  

( D r s .  Dose A l b e r t o  C. M a c i e l ^ e  D r a .  Ma.  L u c i a  V i t o r i n o  
B o r b a )

E mb a r g a d o s :  Os Mesmos.
De s pa c h  o
A r e v i s t a  do a u t o r  nao f o i  c o n h e c i d a .
Q u a n t o  ao r e c u r s o  da r e ,  f o i  o m e s m o ^ c o n h e c i d o  a p e n a s  

no que se r e f e r e  ao  e n q u a d r a m e n t o  ou nao da f u n ç ã o  de c a i x a  ex e cu  
t i v o  na e x c e ç ã o  p r e v i s t a  no a r t i g o  2 24 ,  § 25 da C LT .No  m é r i t o ,  c"õn 
t u d o ,  f o i  n e g a r o  p r o v i m e n t o .

Pedem e m b a r g o s  ambas as  p a r t e s .
0 Banc o s u s t e n t a  c o n f l i t o  p r e t o r i a n o  que j u s t i f i c a  o 

l i v r e  t r a n s i t o  do r e c u r s o .
0 r e c l a m a n t e  s u s t e n t a  v i o l a ç a o  ao  a r t i g o  896 da CLT , 

o q u a l ,  t o d a v i a ,  nao  f o i  d e m o n s t r a d o .
I n d e f i r o  os  e m b a r g o s  do a u t o r  e d e f i r o  os e m b a r g o s  do 

Banco r e u  d e t e r m i n a n d o  o seu p r o c e s s a m e n t o  com a b e r t u r a  de v i s t a '  
ao em ba rg a do  p a r a  a i m p u g n ç a o .

1 n t  ime -  se .
B r a s í l i a ,  15 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o  : B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r ma

VISTA -<or o i t o  ( 8 )  d i a s  ao  e m b a r g a d o ,  p a r a  i m p u g ç r ã o  
Ao D r a .  Ma.  L u c i a  V i t o r i n o  Bo r ba

R R - 1 0 2 6 / 7 8
E m b a r g a n t e  . E s t a d o  do R i o  de J a n e i r o

( D r .  D o m í c i o  N ev es  de B ü r r o s )
E mb a rg ad o :  Ana M a r i a  F e r r a r o  Cunha e O u t r o s  

( D r .  C a r l o s  A r n a i d o  S e l v a )
De spa c  ho

Turma nao c o n h e c e u  da r e v i s t a  do r e u  p o r  d e s f u n d a m e n
t a d a .

Q u e s t i o n a - s e  n e s t e s  a u t o s  de f r a t i f i c a ç o e s  s a l a r i a i s  ' 
p a g a s  em d e c o r r e n c i a  de r e g u l a m e n t o  a d i t a d o  e s p o n t a n e a m e n t e  p e l a  ' 
e mpr es a i n c o r p o r a - s e  ou não ao  c o n t r a t o  de t r a b a l h o ,  d e f i n i t i v ® m e _ n  
t e .

. Pede e m b a r g o s  o r e u  a l e g a n d o  v i o l a ç a o  a o  a r t .  896 bem'
como e o s  a r t s .  65 c o m b i n a d o  com o a r t .  13 da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l '  
e do s  a r t s .  15 e 25 do a t o  c o m p l e m e n t a r  n^ 3 0 .  S u s t e n t a  a i n d a  v i o 
l a ç ã o  ao a r t .  1 5 3 ,  § 25 da Magna C a r t a ,  a l e m  de c o n f l i t o  p r e t o r i a 
n o .

Mas as  a l e g a d a s  v i o l a ç õ e s  l e g a i s  nao f o r a m  d e m o n s t r a  
d a s  e o c o n f l i t o  p r e t o r i a n o  não se e s t a b e l e c e .

I n d e f i r o  o s  e m b a r g o s ,
I n t i m e -  s e .
B r a s í l i a ,  14 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o :  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3 a . Tu r ma

R R - l O l B / 7 8

E m b a r g a n t e  . E d ga r d  Ve r a s  Co s t a
( D r .  RÔmulo M a r i n h o )

E mba rgad o  . C i a .  Docas  do R i o  de J a n e i r o  
( D r .  I l d é l i o  M a r t i n s )

D espa cho
A Turma deu p r o v i m e n t o  a r e v i s t a  da r e  p a r a  r e s t a b e l e c e r  

a d e c i s ã o . de 16 g r a u  a s s i m  d e c i d i n d o :
" E a z e n d o  o e m p r e g a d o  o p ç ã o  p e l o ^ r e g i m e  da CLT,  l e v a n d o  ' 

c o n s i g o  q u i n q u e n i o s  e e s t e s  d e f e r i d o s  p o r  l e i ,  nao  ha como,  j a  oo n o v o  rjs 
g i m e ,  f a z e r  m e l h o r e s  os c r i t e r i o s  de i n c i d e n c i a  do a d i c i o n a l ,  p o r  t e m p o '  
de s e r v i ç o  do que  a q u e l e s  p r e v i , s t o s  na p r o p r i a  l e i  I n v o c a d a ,  ou s e j a ,  sem 
m a j o r a ç a o " .

Pede embargos o a u t o r ,  s u s t e n t a n d o  c o n t r a r i e d a d e  a Sumu la  
52 ,  c o n f l i t o  p r e t o r i a n o  e v i o l a ç a o  do s  a r t s .  468  da CLT'? a r t s l  1 5 3 ,  § 36
e 1 7 0 ,  § 26 da C a r t a  Magna ,  a r t .  2 3 ,  §§ I s e 36 do D e c r e t o - L e i  256 e ,  a i r i  
d a ,  do a r t .  26 da c e i  6 1 8 4 / 7 4 .

A d i v e r g e n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l  j u s t i f i c a d a  o l i v r e  t r a n s _ i
t o  do r e c u r s o .

D e f i r o  os  embaigos e d e t e r m i n o  o seu p r o c e s s a m e n t o  cm a 
b e r t u r a  de v i s t a  ao e m b a r g a d o  p a r a  a i m p u g n ç a o .

I n  t  i m e - s e .
B r a s i l i a ,  12 de d e z e m b r o  de 1978  

A s s i n a d o :  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3a . Tu r ma
VISTA p o r  o i t o  ( 8 )  d i a s  a o  E m b a r ga d o ,  p a r a  r e s p o s t a  ( i m p u g n a ç a o)
Ao D r .  I l d é l i o  M a r t i n s

R R - 1 0 2 8 / 7 8
E m b a r g a n t e  . Tose  L i n s  F e r n a n d e s  e O u t r o s

( D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R es e n d e )
E m b a r ga d o .  C i a .  C e r v e j a r i a  Brahma

(D r. V a l e r i o  R ez e n d e )
De s pa c ho
A r e v i s t a  d o s  a u t o r e s  n ã -  f o i  c o n h e c i d a  em p r o c e s s o  em 

que se d i s c u t e  i s o n o m i a  s a l a r i a l .
Nos e m b a r g o s  os  a u t o r e s  s u s t e n t a m  v i o l a ç ã o  do a r t .  896

da CLT.

A s s i n a d o :  B a r a t a  S i l v a  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 3a . Tu r ma

Mas a a l e g a d a  v i o l a ç ã o  l e g a l  não f i c o u  d e m o n s t r a d a .  
I n d e f i r o  os e m b a r g o s .
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de d e z e mb r o  de 1978

B r a s í l i a ,  22 de j a n e i r o  de 197  

Ma.  d a s  Graça  C a l a z a n s  B a r r e i r a

S e c r e t a ’ r i a  S u b s t i t u t a  da 3 a . T u r m a

ATA DA Q u a d ra g é s im a  QUINTA 
SESSÃO ORDINARIA DA TERCEIRA 
'TURMA. DO TRIBUNAL SUPERIOR 

DO TRABALHO

Aos doze cuas do mes de dezembro de 
m il novecentos e setenta e oito, na sala 
de sessoes da Terceira Turm a do Tnuu
nai superior do trabalho, . realizou-se a 
quadragésima quinta sessao ord inaria  
soo ia presidencia ao Exmo. Senhor m i-

 Carlos Alberto barata anva, pre
sente a Exma. s ra. D outora jo s ina 
Jenaseime de MAcedo, representando o 
M inisterio publico, sendo Secretario o 
Senhor Doutor Mario de Alburquerque 
MAranhão Pímentel  ju n io r. as nove no
ras estavam presentes OS EXmos. Senho-

 Ministros Coqueijo Costa, Ary Cam
pista, Lomba Ferraz e Warner G ig lio . 
Foram retirados de Pauta os RR-2139- 78, 
RR-5945-78, RR-3195-78 e O RR-3017-78. 
Em seguída passou-se a ordem do dia 
com os seguintes julgamentos: ED-AI-64i 
de 1978 — relativo aos Embargos decla
ratorios Opostos ao v . Acordaos da egre
gia Tercena Turma, sendo embargante 
esso Brasileira de Petróleo S .A . (advo-
g a d o  r  Marcio Gontijo) e emuar
gtiuo Acordao d a  egregia Terceira tu r
ma. Foi Relator m inistro Coqueijo Cos- 

,t a  nao a T u rma resolvido, unánime
mente, acolher os embargos declaratorios 
para declarar que a agravante invocou 
violação lite ra l ao a rt. 3 do decreto-lei 
numero 389-65, o que fo i rtpenuo. ED
RR-366 7- 77 — relativo aos Embargos ae
ciaratonos Opostos ao v . Acordao da 
Egregia Tercena Turma, sendo embar
gante F undação Serviços ue saúde Pública
_F.S.E>SP’ lauvoga-a n .a . mar ia Cris-
tina paixao Cortes) e embargado Acur
aao da Egregia Tercena Turma, Foí ne
lator M inistro Coqueijo Costa, tenso a 
Turma resolvido, unánimemente, rejeitar 
os emuargos declaratorios, comissandu 
Ines a mu-ta ae i  Yo souer o vuio: aa 
causa. £n>-Ki4t.z4-i8 — relativo aos Am
bar gos uec.aratorios opestos ao v. Acor
aao aa r-gregia Terceira Turma, sendo 
emuargante Antonio Baroosu marques 
(AuVugauo Dra. ivraria nucía V ito r in o  
isoruaj e emuargaao Acoraao aa ng-e
(7ia Terceira Turnia, r  oí xve.ator Minis-iO 
non; Da Ferraz, tenao a Turma reso.viuo, 
unánimemente, re je itar os emuaigos de
claratorios interpostos. AG-K.R-za2 . - 1a
_ reiativo ao A g ra v o  Regimental em
Recurso ae rtevista, sendo agravante Rene 
Ferroviaria Federal b .a . ouperintenacn
cia Regional — Rio de Janeiro — ^R -j . 
(Advogaao Doutor Yvan de Gusmao 
trança  naptista) e agravado Lmz ue 
Freitas Dei.atorres (Aavogaao D r. De
misthociides Baptista). f  ui relator M i
nistro Ary Campista, tendo a lu rm a  re
soivido, unánimemente, negar provimento 
ao agravo. AG-RR-lbb6-ití — relativo 
ao Agravo Regimental em Recarso üe 
Revista, senao agravante Coca-Cola 
Reirescos S.A. (Aavogaao Doumr ivann 
José Tavares) e agravado Wilson de hou
za Terra (Advogado Doutor Oar Dantas 
Cunha) Foi reiator M inistro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unáni
memente, negar provimento ao agravo. 
KK-2832-78 — relativo ao KR de Decisão 
do TRT da 4.a Região, sendo recorrentes 
Alei Garbe Coimora e outros (Advoga
do Doutor Luiz He.on Araujo) e recor.iac 
Hércules S.A. Fabrica de la lte r®  ^  
gado Doutor Elio Carlos Rngiert). Foi 
relator M inistro Wagner Giglio e R fVIj  
M inistro Barata Silva, tendo a Tarma 
resolvido, unánimemente, nao conhecer da 
revista. RR-814-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 2.a Região, sendo 
recorrente Jose Melchiades dos Santos 
tAdvogado Doutor Ulisses Riede. de fte
sendo) e recorrido S.A. Industrias Reu 
nidas F. Matarazzo (Advogado Douro. 
A rthur v a lie r in i) . Foi Re.ator MinR ro 
Ary Campista e Revisor M inistro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unáni
memente. conhecer da revisai e, no mé

rito , por maioria, negar-lhe provimentto, 
vencido o Exmo. Senhor M inistro Ary 
Campista (re la to r). Redigirá o acórdão
0 Exmo. Senhor M inistro Lomba Ferraz 
(revisor). Requereu juntada de voto ven
cido o Exmo. Senhor M inistro Ary Cam
pista (re la to r). Falou peio recorrido Dou
tora Cristina Paixão Cortes. RR-285S-78
— relativo ao RR de Decisão do TRT da
1. * Região, sendo recorrentes Gerço Fer
reira da Silva e outros (Advogado Dou
tor José Torres das Neves) e recorrido 
Banco Nacional S .A . (Advogado Doutor 
Eauardo Dias Manhães). Foi relator M i
nistro Wagner Giglio e Revisor M inistro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, 
por maioria, conhecer da revista, venci
dos os Exmos. Senhores Ministros Bara
ta Silva (revisor) e Lomba Ferraz e, no 
mérito, negar-lhe provimento, vencíaos
01 Exmos. Senhores Ministros Ccquéijo 
Costa e Ary Campista. A Turma deíeriu 
a juntada do instrumento procuratório, 
requerida da tribuna pelo D . Patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrido Doutora 
Maria Lúcia Vitorino Borba. RR-2919-7B
— relativo ao RR de Decisão do TR T da
2. “ Região, sendo recorrentes José Bene
dito de Souza e Fepasa — Ferrovia Pau
lista S .A . (Advogados Drs. Ulisses Rie
del de Resende e Maria Cristina Moreira 
Cambiaghi) e recorridos os mesmos. Foi 
relator M inistro Lomba F^erraz e Revi
sor M inistro Wagner Giglio, tendo a T u i
ma resolvido, por maioria, conhecer da 
revista da Empresa e, no mérito, dar-lhe 
provimento para decretar “ex officio” , a 
nulidade de todo o processado, a partir 
da audiência de fls. 44, inclusive, deter
minando a baixa dos autos ao MM. Ju í
zo de origem, a fim  de que determine a 
realização de perícia nos termos do ar
tigo 2.° do Decreto-lei n.° 389 e julgue a 
ação como entender de direito, prejudi
cando o recurso do empregado, vencido 
o Exmo. Seshor M inistro Lomba Ferraz 
(relator) e o Exmo. Senhor M inistro Ary 
Campista. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Wagner Giglio 
(relator). RR-2923-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 1.* Região, sendo 
recorrente Companhia Docas do Rio de 
Janeiro (Advogado Doutor Maurício Me
deiros Costa) e recorrido M ilton Lima 
Nogueira (Advogado Doutor Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator M inistro 
Wagner Giglio e Revisor M inistro Barata 
Silva, tendo a Turma resolvido, unáni
memente, conhecer da revista e, no mé
rito, por maioria, dar-lhe provimento 
para ju lgar improcedente a reciamação, 
vencido os Exmos. Senhores Ministros 
Coqueijo Costa e Ary Campista. A Tur
ma deferiu a juntada do instrumento 
procuratório, requerida da tribuna pelo 
D. Patrono do recorrente. Falou pelo 
recorrente Dra. Ana Beatriz Rigo. RR
2978-78 — relativo ao RR de Decisão do 
T ü T  da 4* Região, sendo recorrente B a li
ce Itaú  S.A. (Advogado Dra. Norma 
Leal Podolsky Raes) e recorrido Celso 
João Stella (Advogado Doutor José Tor
res das Neves). Foi relator M inistro 
Wagner Giglio e revisor M inistro Barata 
Silva, tendo a Turma resolvido, unâni
me e preliminarmente não conhecer dos 
documentos de fls. 188-203 e 233-238, co
nhecer de revista apenas no que se 
refere aos anuêníbs sendo que os Exmos. 
Senhores Ministros Wagner Giglio (re
lator) e Lomba Ferraz, que dela conhe
ciam também quanto a violação do ar
tigo 7° da Lei número 605-49 e, no mé
rito, unánimemente, dar-lhe provimento, 
em parte, para excluir da condenação de 
horas extras e seus reflexos. A Turma 
deferiu juntada de instrumento procura
tório requerida da Tribuna pelo D. Pa
trono da recorrida. Redigirá o acórdão o 
Eycelentíssímo Senhor M inistro Barata 
Silva (revisor). Falou pelo recorrido Dra. 
Maria Lúcia V itorino Borba. RR-2984-78 
relativo ao RR de Decisão do TR T da
4.a Região, sendo recorrente Banco Mer
cantil do Brasil S .A . (Advogado Doutor 
Izaac K ir jn e r) e recorrido Cesar Augusto 
Medeiros (Advogado Doutor José Torres
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das Neves). Fol relator M inistro Wagner 
GigUo e revisor o Exmo. Senhor M inis
tro  Barata Silva, tendo a Turma resol
vido, unánimemente, conhecer da revista 
apenas no que se refere á6 7.* e 8.* hora3 
trabalhadas como extras, sendo Que o 
Exmo. Senhor M inistro Wagner Giglio 
(relator) e Lomba Ferraz, também dela 
conheciam quanto a violação do artigo 
7 ° da Lei n.° 605 e, no mérito, por maio
ria, negar-lhe provimento, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Coqueijo Cos
ta  e Lomba Ferraz. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Cenhor M inistro Barata Silva 
(revisar). A Turma deferiu a Juntada do 
instrumento procuratório, requerida da 
tribuna pelo D . Patrono do recorrido. 
Falou peio recorrido Ora. Maria Lucia 
Vitorino Borba. RR-2995-78 — relativo 
ao R K. de Decisão do TRT da 4a Re
gião, sendo recorrente Rubens Dotte 
(Advogado Dra. Beatriz Santos Gomes) 
e recorrido Construtora Mendes Júnior
S.A. (Advogado Dra. Liana Maria Prehn 
Zavascki), Foi relator M inistro Lomba 
Ferraz e revisor M inistro Wagner Gigiio, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, 
conhecer da revista, vencido o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Ar¡y Campista 
e, no mérito, unánimemente, negar-lhe 
provimento. RR-3045-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TR T  da 2.a Região, 
sendo recorrente Indústria Villares S.A. 
(Advogado Dr. José Chiancone Neto) e 
recorrido Floriano Correia dos Santos 
(Advogado D r. Ulisses Riedel de Resen
da). Foi relator M inistro Wagner G i
glio e revisor M inistro Barata Silva, ten
do a Turma resolvido, unánimemente, 
não conhecer da revista. Falou peio re
corrido Doutor Heitor Francisco Gomes 
Cecino. RR-3070-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TR T da 9a Região, sendo 
recorrentes Fredi Johnscher e outra 
(Advogado Doutor Júlio Assumção Ma
lhados) e recorridos Antonio Ferreira 
Guerra e outros (Advogado Doutor Paula 
Cesar Bastos). Foi relator M inisro Lom
ba Ferraz e revisor M inistro Wagner G i
glio, tendo a Turma re olvido, unánime
mente, não conhecer da revista. RR
3116-78 — relativo ao RR da decisão do 
TRT da 4.* Região, 6endo recorrente Os
w&ldo Lucci (Advogado Doutor Mário 
Chaves) e recorrida Confecções Wolens 
S .A . (Advogado Doutor Guido Bakos). 
Foi Relator M inistro Wagner Gíglio e 
revisor M inistro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, conhe
cer da revista apenas quanto a validade 
do horário de compensação e, no mérito, 
negar-lhe provimento. RR-3115-78 — re
lativo ao RR de Decisão do TR T  da 4.a 
Região, sendo recorrente Banco Brasi
ieira de Descontos S .A . (Advogado Dou
tor Gabriel Zandonat) e recorrido M y
riam Celeste da Rosa Martiss (Advogado 
Dr.utor José Torres das Neves). Foi rela
tor M in istro Lomba Ferraz e revisor M i
nistro Wagner Gigllo, tendo a Turma re
solvido unánimemente, conhecer da re
vista apenas na parte referente a Inte
gração das horas extras no ordenado, 
sendo que O' Exmos. Senhores Ministros 
Lomba Ferraz (relator) e Wagner Gigllo 
(icvisor) dela também conheciam quan
to a violação do artigo 7° da Lei núme
ro 605-49 e os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Wagner G iglio (revisor) e Co
queijo Costa conheciam da revista, quan
to as horas extras do bancário e, no mé
rito, por maioria, negar-lhe provimemo, 
vencido o Excelentíssimo Senhor M inis
tro Lomba Ferraz (relator). Redigirá o 
acórdão o Exmo. Senhor M inistro Bara
ta Silva. A Turma deferiu a juntada do 
in  trumento procuratório, requerida da 
tribuna pelo P Patrono do recorrido. Fa
lou pel r>recorrido D ra . Maria Lúcia V i
torino Borba. RR-3166-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 3“ Região, 
sendo recorrente Banco Brasileiro de 
Descontos S .A .  (Advogado Dour ora A r
line da Cunha Borges) e recorrido A
marflto Ferreira (Advogado oDutor Ge
tú lio  Sena Masearenhas). Foi relator 
M inistro Lomba Ferraz e revisor M i
nistro Wagner Giglio, e tendo a T u r
ma resolvido, unánimemente, conhecer 
da revista apenas quanto a incidên
cia das horas extras no aviso prévio in 
denizado, sendo que oe Exmos. Senhores 
Ministros Lomba Ferraz (relator) e Wag
ner Giglio (revisor) dela também conhe
ciam quanto a violação do artigo 7 0 da 
Lei 605 e. os Exmos. Senhores Minúteos 
Wagner Giglio (revisor) e CooueBo Cos
ta, conheciam também quanto ao ônus 
da prova na prestação de horas extraor

dinárias e. no mérito, pon maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Wagner Giglio 
(Revisor). Redigirá n acórdão o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Po rata Silva 
RR-3167-78 — relativo ao RR de Dec'sáo 
do TRT da 3." Região, sendo recorrente 
Edson de Paula e Silva (Advogado Dou
tor Jacinto Mateus Barbosa) e recorrido 
Centrais Elétricas de M''nas Gerais S .A.
— CEMIG (Advogado Doutor JüUo Bor
ges Gomide). Foi relator M inistro Wag
ner Giglio e revisor M inistro Barata S il
va, tendo a Turma resolvido, unánime
mente conhecer da revista e. no mArito 
negar-lhe provimento. RR-3??n-7R — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 2a
Região, sendo recorrente Institu to  de As
sistência Médica ao servidor Público Es
tadual — IAMSPE (Advogado Doutor 
A ilton  Treccho) e Recorridos José Simões 
Filho e outros (Advogado Doutor uusses 
Rietiel de Resende). *o i relator M inistro 
Lomba Ferraz e revisor M inistro Wagner 
Giglio, tendo a Turm a resolvido, unáni
memente, conhecer da revista apenas 
quanto a violação de Lei e, no mérito, 
dar-ihe provimento para excluir da con
denação as férias semestrais de vinte 
tuas. Falou pelo recorrente Dra. H ar
leine Gueiros Bemardes Dias e peio re
corrido Doutor Heitor Francisco Gomes 
Coelho. AI-2307-77 — relativo ao A I de 
Despacho do TR T da 2.a Região, sendo 
agravante Antonio Lino de Almeida (Ad
vogado Doutor Ulisses Riedel de Resen
da) e agravado Viação Ipiranga S. a . 
(Advogado Doutor Geraldo Nosé). FY>i 
relator M inistro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, negar 
provimento ao agravo. A I-182778 — rela
tivo ao A I de Despacho do TRT da 4.a 
Região, 6endo agravantes Alheu Tem™ e 
outros (Advogado Doutor Alfredo Gon
çalves Mariano e agravado Departamen
to Estadual de Portos, Rios e Oanais 
(Advogada Dra. Carolina Stahlhofer). 
Foi relator M in istro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido, unánimemente, 
não conhecer do agravo. AI-2335-73 — 
relativo ao A I de Despacho do TRT da 
2.a Região, sendo agravante Nelly Zuiima 
Larrauri Rodrigues (Advogado Doutor 
Rubens Vasconcellos) e agravado Escola 
Nova Inurenço Castanho Ltda. (Advo
gado Doutor Durval Emílio CavaUari). 
Foi relator M inistro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido, unánimemente, 
negar provimento ao agravo. RR-3224-78
— relativo ao RR de Decisão do TR T da 
5.a Região, sendo recorrente Suerd’eck 
S .A . — Charutos e Cigarrilhas (Advo
gado Doutor Saul Quadros Filho) e recor
rido Geralda Caldas Conceição (Advo
gado Doutor A lton A itino  Santos). Foi 
relator M inistro Lomba Ferraz e revisor 
M inistro Wagner Giglio, tend ,o a Turma 
resolvido, por maioria, não conhecer da 
revista, vencido o Exmo. Senhor M inis
tro Wagner Giglio (revisor). RR-3265-78
— relativo ao RR da Decisão do TRT da 
2.a Região, sendo recorrente Alfredo Luiz 
da Luz (Advogado Doutor A lino da Cos
ta Monteiro) e recorrido Companhia da 
Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo — SABESP (Advogadd Doutor José 
Simões P ipa ). Foi relator M inistro Lom
ba Ferraz e revisor M inistro Wagner G i
glito, tendo a Turm a resolvido, unáni
memente, re je itar a prelim inar argíiida 
em contra-razões e, por maioria, não co
nhecer da revista, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa e Ary Campista. Falou pelo recor
rente Doutor Alino da Costa Monteiro e 
pelo recorrido Dra. Cristina Paixão Cor
tes. RR-3267-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TR T da 2.* Região,, sendo 
recorrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogado Doutor 
Orlando Antonio Capella Fernandes) e 
recorrido Alivino Felizardo da Silva (Ad
vogado Doutor Ulisses Riedel de Resen
de). Foi relator M inistro Wagner Giglio 
e revisor M inistro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para Julgar improcedente a re
clamação. Falou .pelo recorrido Doutor 
Heitor Francisco Gomes Coelho. RR
3375-78 — relativo ao RR de Decisão do 
TR T da 2.a Região, sendo recorrente Bel
m ira Marçal da Silva (Advogado Doutor 
W alter de Mendonça Sampaio) e recor
rido Luvas Industriais Superluvas Ltda. 
(Advogado Doutor Francisco de Assis Nas
cimento). Foi relator M inistro Lomba 
Ferraz e revisor M inistro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, unánimemente,

m ^ o r íT  Hda >íeVÍSta e- no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para resta-
“ l%eL *  de¿ f * °  de l ’  e r Â  vencidos06 •. Senhores Ministros Wagner 
Giglio (revisor) e Coqueijo Costa Re 
quereu Juntada de voto Vencido o S i
S tlSS¿“ ° , Senhor M inistro Coqueijo Costa. RR-3376-78 _  relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 2.* Região, sendo re ! 
corrente Companhia Municipal de Trans

^ fM v o s  (Advogado" Doutor José
VIn5a) e rec°rrido  Manuel Lu

cas (Advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator M inistro W arner 

e revisor M inistro Barata Silva 
tendo a Turma resolvido, unánimemente 
nao conhecer da revista. RR-3384-78 — 
relâ-tiv0 a° RR de Decisão do TRT da 

oS?ndo Banco do
« e Sao PauI°  S -A - (Advogado

KoniHro v " 5 Aurf Uo pmto) e recorrido Kenitiro Yamanaka (Advogado Doutor
jJSfA T ° rresl. das Neves). Foi relator M i
nistro Lomba. Ferraz e revisor M inistro 
^ rgn®r  ° is lio , tendo a Turma resolvido, 
por maioria, não conhecer da revista 
vencidos os Exmos. sSr M .niistros Lorn-’ 
,̂a..,Ff í az (relator) e Coqueijo Costa. 

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor M i
nistro Wagner Giglio (revisor). A  Turma 
deferiu a juntada do instrumento pro
curatório, requerida da tribuna pelo D 
Patrono do recorrente. Falou pelo recor
rido Doutor José Torres das Neves A I

rcJaUvo ao A I de Despacho 
do TR T da 3.a Região, sendo agravante 
ita ir  Maria de Carvalho (Advogado Dou
to r J. Moamedes da Costa) e agravado 
IPMCMG — Hospital Sarah Kubitschek 
Advogado Doutor Afonso Celso Raso) 
Foi relator M inistro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido, unánimemente, não 
conhecer do agravo, por deserto. A I
2745-78 — relativo ao A I de Despacho do 
TR T da 3.* Região, sendo agravante Gio
vani Rodrigues de Oliveira (Advogado 
Doutor Adherbal Nogueira Passos) e agra
vado Olício Rodrigues Lima (Advogado 
Doutor Frederico Osanan Bam birm ). Foi 
relator M inistro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-2783-78 — re
lativo ao A I de Despacho do TR T da 5.* 
Região, sendo agravante Petróleo Bra
sileiro S .A . —- Petrobrás — RLAM (Ad
vogados Doutores Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Fernandez) 
e agravados Adroaldo da Silva Oliveira 
Peixoto Júnior e outros (Advogado Dou
to r Rubens Mario de Macedo). Fol re
la to r M in istro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, não co
nhecer do agravo, por intempestivo. A I
2817-78 — relativo ao À I de Despacho 
do TR T da 8.* Região, sendo agravante 
Francisca Odete Estevão da Silva (Advo
gado Doutor Paulo Azevedo) e agravado 
Santa Casa de Misericórdia do Recife 
(Advogado D r. Afranio L in s ). Foi relator 
M inistro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, por maioria, dar provimento ao 
agravo, a fim  de mandar processar a 
a revista, para melhor exame, vencido 
o Exmo. Sr. M inistro Lomba Ferraz (re
la to r). Reuigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
M inistro Coqueijo Costa. Al-2865-78 — 
relativo ao a i  oe Despacho do TRT da 
4a Região, sendo agravante Dilermanúo 
Nascimento Diehl (Advogado Or. Helio 
Aives Rodrigues) e agravado Statger 
Inds. Metalúrgicas S. A. (Advogado: 
D l , , ,. ,) . Foi reiator M inistro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unánime
mente, negar provimento ao agravo. — 
A I 294b-7a — relativo ao A I ae Despa
cho do TRT da 4a Região, sendo agra
vante, P ire lli Sul — Cia. Industria l Sul
riograndeme (Aavogaúo D r. Edson Mo
rais Garcez) e agravado Jcão Carlos A l
ves do Carmo (Advogado D r. Silvio An
d rio tti S ilve ira). Foi relator M inistro 
Lomoa Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
por maioria, negar provimento ao agra
vo, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Lomba Ferraz (relator) e Wagner Gigiio. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. M inis
tro Barata Silva. AI-3002-78 — reiaüvo 
ao A I de Despacho do TRT da 3a Região, 
senão agravante José Teixeira Fialho 
(Aavogaao D r. Ildeu de Resende Chaves) 
e agravado Sociedade Construtora T r i
ângulo S. A . (Advogado D r. Oswaldo 
Machado do> Santos). Foi relator M i
nistro Lomba Ferraz, ( tendo a Turma re
solvido, unánimemente, negar provimen
to ao agravo. A I-3069-78 — relativo ao 
A I de Despacho do TRT da 2a Região, 
sendo agravante, Agro-Pecuária Vale do 
Tietê S.A. (Advogado D r. Walter Pinto

de Moura) e agravados Moacir da Silva 
e outros (Advogado D r. M ilton Borba 
Canicoba). Foi relator M inistro Lom
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, negar provimento ao agraco, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Lom
ba Ferraz (relator) e Wagner Giglio. Re
digirá o acórdão o Exmo. Sr. M inistro 
Barata Silva. A I-3120-78 — relativo ao 
A I de Despacho do TRT da I a Região, 
sendo agravante Graciliano dos Reis 
Barbo a (Advogado D r. Ulisses Riedel 
de Resende) e agravado L igh t — Servi
ços de Eletricidade S . A .  (Advogado Dr. 
Célio S ilva). Foi relator M inistro Lom
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido, u
nammemente, negar provimento ao a
gravo. AI-3155-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TRT da 3a Região, sendo 
agravante Companhia de Navegação do 
São Francisco (Advogado D r. Celio 
Goyatá) e agravados Adélia Rodrigues 
e outros (Advogado D r. José Maurício 
Penna). Foi relator M inistro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, uná
nimemente, negar provimeto ao agravo. 
AI-3165-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da 3a Região, sendo agra
vante Fundação Legião Brasileira de As
sistência (Advogado D r. Ildeu Co ta 
Couto) e agravado Albany Fortunato 
Moreira (Advogado D r .........) . Foi rela
tor M inistro Lomba Ferraz, tendo a Tur
ma resolvido, unánimemente, negar pro
vimento ao agravo. AI-3241-78 — re
lativo ao A I de Despacho do TRT da 
2a Região, sendo agravante Independên
cia S. A. — Financiamento, Crédito e 
Investimentos (Advogado D r. Luiz Car
los Amorim Robortella) e agravado Ma
ria  Auxiliadora Pereira de Oliveira (Ad
vogado D r. Gilberto Sant’Anna). Fol 
relator M inistro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-3424-78 — re
lativo ao A I de Despacho do TRT da T* 
Região, sendo agravante Cia. Vale do 
Rio Doce (Advogado D r. João de Lima 
Teixeira Filho) e agravado João Maia 
{Advogado D r. Antonio F . de Castre 
Rocha), Foi relator • M inistro Lomba 
F'erraz, tendo a Turma resolvido, uná
nimemente, dar provimento ao agravo, 
a fim  de mandar processar a revista para 
melhor exame. AI-3506-78 — relativo ao 
A I de De pacho do TRT da 3a Região, 
sendo agravante, BMG — Crédito, Im o
b iliá rio  S. A . (Advogado D r. Argemiro 
Borges Cardoso) e agravado Lêda Ma
ria  Ribeiro (Advogado D r. José Torres 
das Neves). Foi relator M inistro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, negar provimento ao agravo, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Lom
ba Ferraz (relator) e Wagner Giglio. 
Redigirá o acórpão o Exmo. Sr. M inis
tro  Barata Silva. AT-3631-78 — relativo 
ao A I de Despacho do TRT da 2a Re
gião, sendo agravante Rede Ferroviária 
Federal S. A. Superintendência Regio
nal São Paulo — SR-4. (Advogado D r. 
Ubay Garcia de Oliveira) e agravado 
.fair Pinto Barbo a e outros (Advogado: 
D r. W alfrido de Sousa Freitas). Foi re
lator M inistro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-3916-78 — re
lativo ao A I de Despacho do TR T da 3a 
Região, sendo agravante Rede Ferroviá
ria  Federal S .A. (Advogado Dr. Luiz 
Antonio de Macedo Lacerda) e agrava
dos João Tavares Júnior e outros (Ad
vogado D r. Lúcio Rodrigues de Almei
da) . Foi relator M inistro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unánime
mente, negar provimento ao agravo — 
RR-3477-78 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 2a Região, sendo recor
rente Usina Costa Pinto S .A. — Açú
car e Álcool (Advogado D r. Jayma Ba
tista de Oliveira) e recorridos Sebastião 
Benedito V iolin e outro (Advogado D r. 
João Carlos Carcanholo). Foi relator 
M inistro Lomba Ferraz e revisor M inis
tro Wagner Giglio, tendo’ a Turma re
solvido, unánimemente, não conhecer da 
revista. RR-3507-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 2a Região, sendo 
recorrente Fepasa — Ferrovia Paulista 
S. A . (Advogado D r. Antonio Joaquim 
de Souza) e recorrido L id io Bertolim F i
lho (Advogado D r. Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator M inistro Lomba 
Ferraz e revisor M inistro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, unánimemen
te, conhecer da revista apena: no que
se refere a diferença de licença prêmio 
e, no mérito, por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Exmo. Sr. M inistro



Segunda-feira 29 P I A R  10  D A J U S T I Ç A Janeiro de 1979 457

Lomba Ferraz (relator). Redigira o a
córdâo o Exmo. Sr. M inistro Wagner 
Gigiio (revisor). Requereu juntada de 
voto vencido o Exmo. Sr. M inistro Lom
ba Ferraz (re la to r). Falou pelo recorrido 
D r. Heitor Francisco Gomes Coelho. — 
RR-3508-78 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 2* Região, sendo recor
rentes Moacir Menegucci e outros (Ad
vogado D r. José Faraldo) e recorrido 
Fepasa — Ferrovia Paulista S. A . — 
(Advogado D r. João Pieri Netto). Foi 
relator M inistro Wagner G igiio e revi
sor M inistro Barata Silva, tendo a Tur
ma resolvido, unánimemente, conhecer 
da revi.ta  e, no mérito, dar-lhe provi
mento paia anulando o v. acórdão de fls. 
206-209, determinar a baixa dos autos 
ao E. Tribunal a quo para que julgue 
o Recurso Ordinário como entender de 
direito. RR-3653-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TR T da 2a Região, sendo 
recorrente Cia. de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo — SABESP — 
(Advogado D r. José Simões Pipa) e re
corridos José Corcino dos Santos e ou
tros (Advogado D r. Riscalla Abdala E
lia s ). Foi relator M inistro Lomba Fer
raz e revisor M inistro Wagner Gigiio, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, 
não conhecer da revista, vencidos, em 
parte, os Exmos, Srs. M inistro Lomba 
Ferraz (relator) e Wagner G igiio (re
visor) quanto a violação do a rt. 7° da 
Lei 605. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. M inistro Barata Silva. RR-3762-78
— relativo ao RR de Decisão do TR'i 
da 2a Região, sendo recorrente Carlos 
Pereira e outros (Advogado D r. U lis
ses Riedel de Resende) e recorrido T in 
turaria e Estamparia de Tecidos Fer
nandes S. A . (Advogado D r. B . Ribei
ro dos Santos). Foi relator M inistro 
Lomba Ferraz e revisor M inistro Wag
ner Gigiio, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, conhecer da revista, e no 
médito, por maioria, dar-hle provimento 
para restabelecer a decisão de 1° grau, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Lom
ba Ferraz (relator) e Wagner Gigiio (re
v isor). Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
M in istro Lomba Ferraz (re la to r). Falou 
pelo recorrente D r. Heitor Francisco 
Coelho. RR-3767-78 — relativo ao RR. 
de Decisão do TRT da 2a Região, sendo 
recorrente Lindório Faust (Advogado Dr 
Ulis es Riedel de Resende) e recorrido 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos (Advogado D r. Heraldo Ju
b ilu t Jún io r). Foi relator M inistro Wag
ner Gigiio e revisor M inistro Barata S il
va, tendo a Turma resolvido, unánime
mente, não conhecer da revista. Falou 
pelo recorrente D r. Heitor Francisco G. 
Coelho. RR-12-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 4a Região, sendo re
correntes Edair Deconto e Iochpe S.A.
— Crédito, Financiamento e Investimen
tos — TCREPT (Advogados Drs. Fersan
do Castro e Paulo Serra e recorridos os 
mesmos. Foi relator M inistro Ary Cam
pista e revisor M inistro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unánimemen
te, não conhecer de ambas as revistas, 
interpostas. RR-1476-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 4a Região, 
sendo recorrente Dunval Moraes Lopes 
e Zivi S. A. Cutelaria (Advogado Drs. 
A lino da Costa Monteiro e Elio Carlos 
Engiera e recorridos os mesmos. Foi re
lator M inistro Ary Campista e revisor 
M inistro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resovido, unánimemente, não conhecer 
de ambas as revistas simultaneamente 
interpostas. Falou pelo 1° recorrente Dr. 
A liño da Costa Monteiro. RR-1644-78 — 
Relativo ao RR de Deci ão do TRT da 
5a Região, sendo recorrentes Armando 
José Limoeiro e Petróleo Brasileiro S.A. 
Petrobrás — RPBa. (Advogados Drs. 

-Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge 
Caldas Pereira) e recorridos os mesmos 
Foi relator M inistro Ary Campista e re
visor M in i tro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, conhecer' 
da revista do empregado, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Lomba Ferraz 
(revisor) e Wagner Gigiio e, no m éri
to, unánimemente, dar-lhe provimento 
para que se apure em execução a par
cela de participação aos lucros devido ao 
reclamante, conoímr eart. 7° do Ma
nual, deduzindo-se qualquer quantia por 
acaso recebida pelo reclamante a esse 
mesmo títu lo ; quanto a revista da Em
pre a, por maioria, não conhecer da re
vista. vencidos cs Exmos. R's. Ministros 
Lomba Ferraz (revisor) e Wagner Gigiio. 
Falou pelo 1° recorrente D r. Heitor Fran

cisco Gomes Coelho. AI-704-78 — rela
tivo ao A I de Despacho do TRT da 5a 
Região, sendo agravante Petróleo B ra
sileiro S .A. — Petrobrás — RPBa. (Ad
vogado D r. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
agravado Joaquim dos Santos (Advo
gado D r. Albérico de Oliveira Castro). 
Foi relator M inistro Wagner Gigiio, ten
do a Turma revolvido, unánimemente, 
homologar o acordo a que chegaram as 
partes (fls. 55-56), para que produza os 
efeitos legais. RR-1960-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2a Região, 
sendo recorrente Carlos Alberto Festa 
(Advogado D r. Ana Célia Campos) e 
recorrido Banco Safra S .A . (Advogado: 
D r. Cândido Francisco Pontes). Foi re
lator M in istro Ary Campista e revisor 
M inistro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unasimemente, não conhecer 
da revi ta . A Turma deferiu a juntada 
do instrumento procuratório, no prazo 
legal, requerida da tribuna pelo D . Pa
trono do recorrido. Falou pelo recorrido 
D r. Mareio Gontijo. RR-2178-78 — re
lativo ao RR de Decisão do TR T da 4a 
Região, sendo recorrentes Promonte — 
Artes Gráficas S. A. e Iolanda Padilha 
da Rosa (Advogados Drs. Bertram An
tonio Stunner e Alino da Costa Mon
teiro) e recorridos os mesmos. Fol re
lator M inistro Ary Campista e revisor 
Misistro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
re olvioo, unánimemente, não conhecer 
aa revista da reclinante; quanto a re
vista aa Empresa, por maioria, déla nao 
connecer, vencidos os Exmos. Srs. M i
nistros Lomba Ferraz (revisor) e Wag
ner Gigiio, que dela conhecia quanto a 
violação do a rt. 7° da Lei 605 e o Exmo. 
S r. M in istro  Lomba Ferraz (revisor) 
quanto a rescisão indireta. Falou peio 
2° recorrente D r. A lino da Costa Mon
teiro. RR-2492-78 — relativo ao RR. 
de Decisão do TRT da 2a Região, sendo 
recorrentes Mário Marques e outros — 
(Advogado D r. Aino da Costa Monteiro 
e recorrido Companhia Docas de San
tos (Advogado D r. Klaus Menge). Foi 
relator M in istro  Wagner Gigiio e re
vnor M inistro BarataSilva, tendo a Tur
ma resolvido, unánimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento paxa acrescentar a condenação 
diferenças de adicional de risco não a
tingidos pela prescrição bienal, conforme 
for apurado em execução. Falou pelo 
recorrente D r. A lino da Costa Montei
ro e pelo recorrido D r. L . C. Miranda 
Lima. RR-1953-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da I a Região, sendo re
corrente? J . Lourenço &  Irmãos e Suas 
Filiais (Advogado D r. Wellington R i
beiro de Queiroz) e recorrido Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção C ivil e de Cerâmica Para a 
Construção de São Gonçalo (Advogado 
D r . Fernando B . F re ire ). Foi relator 
M inistro Ary Campista e revisor M inis
tro Lomba Ferraz, tendo a Turma resol
vido, unánimemente, não conhecer da 
revista. RR-2187-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 2a Região, sendo 
recorrente L igh t — Serviços de E le tri
cidade S . A .  (Advogado D r. Céloi Silva) 
e recorrido Waldomiro Barbosa de O li
veira (Advogado D r. Ulis es Riedel oe 
Resende). Foi relator M inistro Ary Cam
pista e revisor M inistro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unánimemen
te, não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrido D r. Heitor Francisco Gomes 
Coelho. RR-2216-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 2a Região, sendo 
recorrente Fepasa — Ferrovia Paulista 
S. A. (Advogado D r Osvaldo Ferreira 
da Silva) e recorrido Alcides M ina i Ad
vogado D r. Ulisses Riedel de R eçnde). 
Foi relator M inistro Wagner Gigiio e 
revisor M inistro Ba ata Silva tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para ju lgar improcedente a re
clamação. Falou pelo recorrido D r.
Heitor Francisco Gomes Coelho...........
RR-2321-78 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da I a Região, sendo recor
rente Companhia Estadual de Águas e 
Esgotos CEDAE (Advogado D r. Paulo 
Norberto Mack) e recorrido Neri da S il
va Viegas (Advogado D r. Durval Paes). 
Foi relator M in i ro Wagner Gigiio e re
visor M inistro Barata Silva, tendo a T u r
ma resolvido, unánimemente, não conhe
cer da revista. RR-2605-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 2a Região. 
s'-ndo recorrentes NeM o" F'áv ’ 0  B itten
court e Banco Itaú de Investimentos 
S. A. (Advogados Drs. José Eduardo

Ferraz Mônaco e Emygdio Ecuamiaiupi) 
e recorridos os mesmos. Foi relator M i
nistro Wagner G igiio e revisro M inistro 
Barata Silva, tendo a Turma re'olvido, 
unánimemente, conhecer da revista do 
bancário e, no mérito, dar-lhe provi
mento para acrescentar à condenação 
diferenças de aviso prévio, de férias e 
de gratificações natalinas, resultantes a a 
Integração ao salário das gratificações 
semestrais; quanto a revista do Banco, 
unánimemente, dela conhecer e, no mé
rito, negar-lhe provimento. RR-2678-78
— relativo ao RR de Decisão do TRT
da 2a Região, sendo recorrente Compa
nhia Municipal de Transporte. Coleti
vos (Advogado D r José Roberto Vinha) 
e recorrido D r. José Bernardo (Advo
gado D r. Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator M inistro Wagner Gigiio e 
revisor M inistro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, conhe
cer da revista e no da--lhe pro
vimento para ju lgar Improcedente a re
clamação. Falou pelo recorrido D r. Hei
tor Francisco Gomes Coelho. RR-2800-78
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 

9a Região, sendo recorrente Carlos C. 
Fipolino &  Filhos Ltda. (Advogado D r. 
Helio Gome- Coelho Júnior) e recorri
do Bmevenuto Celson Cebolla (Advo
gado D r. Jackson Sponholz). Foi rela
tor M inistro Wagner Gigiio e revisor M i
nistro Barata Silva, tendo a Turma re
so'vido, unánimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para anulando o v. acórdão de fls. 80
81, determinar que o E. Tribunal “ a quo”  
julgue o recurso ordinário como de d i
reito. RR-29R0-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 2a Região, sendo re
corrente UNTBANCO — União de Ban
cos Brasileiros S. A . (Advogado D r. 
W aldyr Pedro Mendicino) e recorrido 
José Arimatéa de Miranda (Advogado 
D r . José Torres das Neves). Foi relator 
M in i tro  Wagner Gigiio e revisor M inis
tro  Barata Silva, tendo a Turma resol
vido, unánimemente, conhecer da revis
ta e, no mérito, negar-lhe provimento 
A Turma deferiu a juntada do instru
mento procuratório, no prazo legal, re
querida da tribuna pelo D . Patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente D r. 
Márcio Gontijo e pelo recorrido Dra. 
Lúcia V itorino Borba., RR-2505-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
4a Região, sendo recorrente UNTBANCO
— União de Bancos Brasileiras 8. A. 
(Advogado D r. T ito  Fláivo Aúde) e re
corrido José Augusto R lst Netto (Ad
vogado D r. José Torres das Neves) Foi 
relator M inistro Ary Campista e revisor 
M inistro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, conhecer da

revista apenas quanto ao enquadramen
to na exceção do 5 2° do a rt. 224 da 
CLT, sendo que os Exmos. Srs. M inis
tros Lomba Ferraz (revisor) e Wagner 
Gigiio dela também conheciam por vio
lação do a rt. 7° da lei 805-49 e, no mé
rito , por maioria, negar-lhe provimento, 
vencido o Exmo. Sr. M inistro Lomba 
Ferraz (revisor). A turma deferiu a 
juntada do instrumento procuratório re
querida da tribuna pelo D . Patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrido Dra. Ma
pa Lucia V itorino Borba. AI-2379-78 — 
relativo ao A I de Despacho do TRT da 
2a Região, sendo agravante Antonio Car
los de Mello (Advogado D r. Sebastião 
Lázaro Balbo) e agravado Banco B ra
sileiro de Descontos S. A (Advogado 
D r. Maurício A. Penna Chave"). Foi 
relator M inistro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, não co
nhecer do agravo. RR-2628-78 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT a a 2* 
Região, sendo recorrente Antonio Car
los de Melo e Banco Brasileiro de Des
contos S. A. (Advogados Drs. Sebastião 
Lázaro Balbo e Maurício A . Penna Cha
ve») e recorridos Os mesmos. Foi rela
to r M inistro Ary Campista e revi or M i
nistro Lomba Ferraz, tendo a Turma re
solvido, por maioria, não conhecer da 
revista do reclamante, vencido o Exmo. 
Sr. M in istro Ary Campista (re lator); 
quanto a revista da reclamada, por maio
ria, dela não conhecer, quer quanto pela 
prelim inar, quer pelo mérito, venc'óo em 
parte, o Exmo. Sr. M inistro Wagner 
G igiio. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr.
M in istro Lomba Ferraz (revisor)..........
RR-2711-78 — TR T da 2a Região, sendo 
recorrente Basco Bamerindus do Brasil 
S. A. (Advogado D r. Orlando Anto
naglia Filho) e recorrido Gello Lacer
da da S'Iva (Advogado Df. José Tor
re; das Neves). Foi relator M in istro Ary

Campi ta  e revisor M inistro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unáni
memente, não conhecer da revista. A 
Turma deferiu a juntada do instrumen
to procuratório, reauerlda da tribuna pelo 
D . Patrono do recorrido. Falou pelo re
corrido D ra. Maria Lúcia V itorino Bor
ba . RR-2954-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TR T da 2* Região, sendo re
corrente José Adauto Alves Freitas (Ad
vogado — D r. Ulisses Riedel de Re
sende) e recorrido Frigorífico Gna
peva S A. (Advogado D r Felisquis Ka
le f ) . Foi relator M in istro  h ry  Cam
pi ta e revisor M inistro Lomba Ferra*, 
tendo a Turma resolvido, unánimemente, 
nao conhecer da revista. Faiou pelo 
recorrente Doutor Heitor Francisco Go
mes Coelho. RR-2998-78 — íeiativo ao 
RR de Decisão do TRT da 5a Região, 
sendo recorrente Banco Económico SA 
(Advogado Doutor Juaiez Souza Wan
derley) e recorrido Edson Baireto de 
Ainieiaa (Advogado Doutor Luiz Car
los Neira C aym i). Foi íeiator M in is
tro Ary Campista e revisor M inistro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resol
vido, unánimemente, não conhecer da 

revista. A Turma aeienu a juntada ao 
instrumento piocuratono, lequeriaa da 
tribuna pelo D . p a u ono do leconente. 
ra iou  pero recorrido Doutor jo s  Ma
ria de aouza Andrade. KR-3247-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2a Região, sendo recorrente banco B ia 
•su-evo ae Descontos S .A . (.Advogaao 
Doutor Maurício A. Penna Chaves) e 
recorrido Waiter v ie ira M artins lAdv
vogaao Doutor Antonio da a tiva). Foi 
raaoor Mimstoo Ary Campista e re*
visor M inL tro  Lomoa Ferraz, tendo a 
Turnia resolvido, por maioiia, nao co
nhecer da revista, venciao o Exmo. Se
nhor M inistro Wagner G ig iio .................
RR-222U-78 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 2a Região, sendo re
correntes José de Oliveira 28° e Ou
tro e FEPASA — Ferrovia Paulista SA 
(Advogados Doutores Ulisses Rieaei ae 
Revende e Mario B. C. T. Nogueira) 
e re<^onMofc Os Mesmas. Foi relator 
M inistro Coqueijo Costa e revisor M i
nistro Ary aampista, tendo a Turma 
nesoívioo, unánimemente,, conhecer aa 
revista da reciamaaa, apenas quanto a 
Súmula 61, e, no mérito, dar-ihe pro
vimento para ju lgar improceaente a re
clamação, prejuaicada a íevista dos re
clamantes. Faiou peio 29 recorrente Dra. 
Cristina Paixão Cortes. RR-2974-78 — 
relativo RR de Decisão do TRT da 3a 
Região, senão coconente, Banco de 
Créaito Real de Minas Gerais S. A. 
(Advogado Doutor Hugo Gueiios Ber
naraesj e recorrido Luiz oe Oliveira 

Barbosa (Advogado Doutor Miguel Rai
mundo Viegas Peixoto). FOi relator M i
nistro Lomba Ferraz e revisor M inis
tro Wagner Gigüo, tendo a Turma re
solvido, por maioria, nao connecer da 
revista vencido o Exmo, Sr. M inistro 
Lomba Ferraz ãre la to r). Reolgirá o 
acorüão o Exmo. Sr. M in istio  Wagner 
Gigiio (revioOD. Faiou peio recorrente 
Doutora Harieine Gueiros Bernaides 

Dias. RR-2487-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 2a Região, sendo 
recorrentes Emiiio de Ollveua Lopes e 
Outro (Advogaao D r. Ulisses Rieaei de 
Retende) e reoorrido jockey Club de 
Sao Eaulo (Advogaao Douto; a L ilia  
B a to n ). Foi reiator M inistro Baiata 
Silva e revisor M inistro coqueijo Cos
ta, tenao a Turma resorviao, por maio
ria, não conhecer aa revista, vencilos 

os Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Cos
ta uevisor) e Ary campista. Requereu 
juntada de voto vencido o Exmo. b r. 
M inLtrO Coqueijo Costa (revisor). Fa
lou pelo recorrente Doutor Heitor Fran
cesco Gomes Coelho e peio recorrido
Dra. Cristina Paixão Cortes................. ..........
RR-1881-78 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 2a Região, sendo re
corrente Banco ao Brasil S. A. (Ad
vogado Doutor Maurício Azeveao Pen
na enaves) e reco. rido Salvador P rio l
l i  Netto (Advogaao Doutor Sid H . Rie
del de Figueireao). Foi reiator M in is
tro  Coquei,o Costa e revisor M inistro 
Ary Campista, tendo a Turma resoi-
viao, por maioiia, não conhecer da re
vista, vencido o Exmo. Sr. M inistro 
Fernando Franco. Keque.eu juntada de 
voto vencido o Exmo. Sr. M in istio  Fer
nando Franco. A Tuim a deieriu a ju n 
tada do instrumento proem atórlo, re
querida da tribuna peio Dr. Patrono 

do íecorrente, no prazo legal. Faiou 
peio recorrente D r. Maurílío M . Sam-
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palo. RK-aoa-v» — TRT da 3" Regiao 
senão recorrentes Mário da Silva e o u 
tros (Advogados D r. Longobardo A l
fonso Fiel e recorrido Empresa de 
Transportes Rio Minas Ltda. e Salvador 
Carvalho Silva (Litisconsorte) (Advo

gado D r. Flávio Ramos). Foi relator 
M inistro Coqueljo Costa e revisor M i
nistro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, negar
Ihe provimento, vencido o Exmo. Sr. 
M inistro Ary Campista (revisor). Fa
lou pelo 2° recorrente Dr, Flávio Ra
mos. RR-2330-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 3* Regiao, senlo 
recorrente Banco Nacional S. A. (Ad
vogado D r. Carlos Odorico Vieira M ar
tins) e recorrido Hélio Luiz Pereira 
Moysés (Advogado Dr. Francisco K io 
yasu Shim abukuro). Foi rerator M inis
tro  Coqueljo Costa e revisor M inistro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvi
dor, por maioria, negar-lhe provimento, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Co
queijo (relator) e Femando Franco. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. M i
nistro Ary Campista (revisor). Falou 
pelo recorrente D r. Carlos Odorico V i
eira Martins. RR-4055-77 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 4a Regiao, 
sendo recorrente Banco do Estado de 
Minas Gerais S .A. e João Valtes Brum 
da Rosa (Advogados Drs. Nilo Damas
ceno Ferreira e José Torres das Neves). 
Foi relator M inistro Coqueljo Costa e 
revisor M inistro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unánime e prelim inar
mente, re je itar a intempestividade ar
güida, não conhecer da revista do em
pregado e quanto a revista da Empre
sa, unánimemente, dela conhecer e, no 
érlto, por maioria, negar-lhe provimento 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Co
queijo Costa (relator) e Fernando Fran
co. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
M inistro Ary Campista (revisor) . Fa
lou peio 2o recorrente D r. Heitor Fran
cisco Gomes Coelho. RR-2844-78 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 4* 
Regiao, sendo recorrente Iva ll Elena 
Benech (Advogado D r. Carlos Arnal
do Ferreira Selva) e recorrido Hércules 
S .A . — Fábrica de Talheres (Advoga
do Dr. Luiz Garcia N eto). Foi reiacor 
M inistro Coqueijo Costa e revisor M i
nistro Ary Campista, tendo a Turma 
resollido, unaninlamente, conhecer aa 
revista apenas quanto aos intervalos 
Intra jomada e, no mrito, por maio
ria, negar-lhe provimento, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Costa 
(relator) e Ary Campista (revisor). Re
digirá o acórdão o Exmo. Sr. M inis
tro  Wagner Gigllo. Requereu juntada 
de voto vencido o Exmo. Sr. M inistro 
Coqueljo Costa. Falou pero recorrente 
D r. A linn da Costa Monteiro e pelo 
recorrido Dra. Harleine Gueiros Ber

RR-3190-78 -  relativo 
ao RR de Decsiao da l> Região, sendo 
recorrente Cia. Docas do Rio de Ja
i11 /fdvogado Doutor Paulo Rober
to Vlelrfa Camargo) e recorrido Bene
dito Laudelino Flores Filho (Advoga
do Doutor Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator M inistro Wagner Glglio e 
revisor M inistro Barata Silva, tendo a 
Turnia resolvido, unánimemente, nao 
conhecer do documento de fls. 207, re
je ita r a intempestividade argüida ’ em 
contra-razões, conhecer da revista ape
nas quanto a prelim inar de incompet n
cia e o enquadramento do motorista e 
no mérito, negar-lhe provimento, ven
cido o Exmo. Sr. M inistro Lomba Fer
raz. Falou pelo recorrente Doutor H
délio Martins e pelo recorrido Doutor 
Ulisses Rfiidel de Resende. RR-4128-78 
— relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 5a Região, sendo recorrente Petró
leo Brasileiro S.A. — Petrobrás (Ad
vogado Doutor Ruy Jorge Calidas Pe
reira) e recorrido Jorge Santana Bis
po (Advogado Doutor Rugens M  rio 
de Macedo). Foi relator M inistro Lom
ba Ferraz e revisor M inistro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, uná
nimemente, não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrente Doutor José Tor
res das Neves — RR-5397-77 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 5* Re
gião^ sendo r  acorrente Banco do Es
tado de Minas Gerais S.A. (Advoga
do Doutor André Barachésio Lisboa) e 
recorrido Marisia Meira (Advogado Dr. 
José Torres das Neves). Foi relator M i
nistro Barata Silva e revisor M inistro 
Coqueljo Costa, tendo a Turma resol
vido, unánimemente, conhecer da re

vista e, no mérito, negar-lhe provimen
to. A Turma deferiu juntada de ins
trumento procuratório no prazo legal, 

requerida da tribuna pelo D . Patrono 
da recorrida. Falou pela recorrida Dra.
Ma. Lúcia Vitorino Borba.....................
RR-1072-78 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 2a Região, sendo re
corrente FEPASA — Ferrovia Paulista
6. A. (Advogado Doutor Antônio M i
guel Pereira) e recorrido Antônio Fer
raz (Advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator M inistro Barata 
Silva e revisor M inistro Coqueijo Cos
ta, tendo a Turma resolvido unánime
mente, conhecer da revista e, no méri
to, dar-lhe provimento, para declaran
do a incompetência da Justiça do Tra
baho, declinada competência para a 
Justiça do Estado de São Paulo, para 
onde deverão ser remetidos os autos. 
Falou pelo recorrido Doutor Heitor 
Francisco Gomes Coelho. RR-1941-78 
— relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 2*7 Região, sendo reocrrente Célia 

Alves de Lima (Advogado Doutor U lis
ses Riedel de Resende) e recorrido 

Nisse S.A. Indústria e Comércio (Ad
vogado Doutor João A rthur Asquini). 
Foi relator M inistro Barata Silva e re
visor M inistro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento. RR-211-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 3a Região, 
sendo recorrente Material Ferroviário 
S.A. —MAFERSA (Advogado Doutor 
José Cabral) e recorridos Francisco da 
Silva Oliveira e outros (Advogado Dou
to r Alino da Costa M onte iro). Foi re
lator M inistro Barata Silva e revisor 

M inistro Coqueijo Costa, tendo a Tur
ma resolvido, por maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Exmo. Sr. M inis
tro  Coqueijo Costa (revisor), que dela 
conhecia quanto a prescrição. Reque
reu juntada de voto vencido o Exmo. 
Sr. M inistro Coqueijo Costa (revisor). 
Falou pelo recorrido Doutor Alino da 
Costa Monteiro. RR-2784-78 — re la ti
vo ao RR de Decisão do TRT da I a 
Região, sendo recorrente Humberto Pe
reira Rodolfo (Advogado Doutor Jor
ge Dias Martins) e recorrido L ivraria 
José Olympio Editora S.A. (Advogado 
Doutor Fernando Barreto F. D ias). 
Foi relator M inistro Barata Silva e re
visor M inistro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, não 
conhecer da revista. Falou pelo recor
rido Doutor José Francisco Boselll. .. 
RR-2134-78 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 5a Região, sendo re
corrente Petróleo Brasileiro S .A ..........
PETROBRAS RPBa (Advogado Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira) e recorrido 
José Arnaldo da Silva (Advogado Dr. 
Albérico de Oliveira Castro). Foi re
lator Mlnflstro Barata Silva e revisor 

M inistro Coqueijo Costa, tendo a Tur
ma resolvido, unánimemente, nao co
nhecer da revista. RR-2138-78 — re
lativo ao FR de D ec isão  do T F '’’ do 
9a Região, sendo recorrente Companhia
de Telecomunicações do Paraná .........
TELEPAR (Advogado Doutor Ivando 
Santos Souza) e recorrido Nivaldo Luiz 
Culpi e Outros (Advogado Doutor Re
nato Borges de Macedo Jún io r). Foi 
relator M inistro Barata Silva e revisor 
M inistro Coqueijo Costa, tendo a T u r
ma resolvido, unánimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar a baixa dos
autos ao Tribunal Regional para que 

conheça e juigue o Recurso Ordinário 
como de direito. Declaiou-se impedido 
o Exmo. Sr. M inistro Wagner Giglio. 
RR-2327-78 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 3a Região, sendo re
corrente Sebastião Eustáquio do Car
irrci (Advogadp Doutor Mauro Thibau 
da Silva Almeida) e recorrido Prodoc
to r Minas Produtos Farmacêuticos L i
mitada (Advogado D r. Dúlla Sguaça
bia). Foi relator M inistro Barata Silva 
e revisor M inistro Coqueijo Costa, ten
do a Turma resolvido, unánimemente, 
não conhecer da revista. RR-2344-78 
— relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 2 a Região, sendo recorrente Aníbal 
Moraes da Silva (Advogado Doutor
Sérgio Luiz Akaoui) e recorrido .........
TECHINT — Companhia Técnica In 
ternacional (Advogado D r. Wilson de 
Camargo Barbosa;. Foi relator M inistro 
Barata Silva e revisor M inistro Coquei
jo  Costa, tendo a Turma resolvido, uná
nimemente, não conhecer da revista. 
RR-2621-78 — relativo ao RR de Re

corrente Cctnpanhla ¡viSucipal
t £ a^ Ií0rt€s Col€tlvos (A¿TOgaqPo Dou
to r Orlando Antônio Capela Fernan
des) e recorridas Misael Antônio 
doVVate R?t r °  (Advogado Dr. Eduardo
Barata SiWarbe°Sa) ,FoÍ relator M inistro 
“ arr l S a « revisor M inistro Coqueijo  Costa, tendo a Turma resolvido4 tjor 

° rla ’ n/ °  conhecer da revista, ’ven! 
^ M_ OS Exmos- Srs. Ministros Lomba Ferraz e Wagner Giglio que dma 
conneclam quanto a violação do art 
j ;  da Lei 605-49. RR-2662-78 -  « £
Retían0 RR de DeClSâ0 do TRT da 2a Regiao senão recorrente Companhia
^ ^ nÍClp^  S* Transpones Coletivos — 
(Advogado Doutor Orlando A. Capella) 
e recorrido Arlindo Nogueira (Advo
gado Doutor Ulisses Riedel de Re
senae). Foi relator M inistro Barata 
Silva e revisor M inistro Coqueijo Cos
ta, tendo a Turma resolvido, unanime
mente conhecer da revista e, no mé
rito , dar-lhe provimento para restabe
lecer a decisão de 1? grau. Falou pelo 
recorrente Doutor José, Alberto Couto 

Maciel. RR-2547-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 2a Região, sendo 
recorrente Banco Nacional da Habita
se0 — BNH (Advogado Doutor Axlcê 
Moacyr Amaral Santos) e recorrido 
José Lino de França (Advogado Doutor 
Almo da Costa Monteiro). Foi relator 
M inistro Barata Silva e revisor M inis
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma re
solvido, unánimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, por maioria, negar
lhe provimento, vencidos os Exmos 
Srs. Ministros Barata SUva (relator) 

e Lomba Ferraz. Redigirá o acó.dão o 
Exmo. Sr. M inistro Coqueijo Costa 
(ilevi^otf) .; Requereu juntada de voto 

vencido o Exmo. Sr. M inistro Barata 
Silva (re la to r). Falou pelo recorrido 
Doutor Alino da Costa Monteiro — .. 
RR-3008-78 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 9a Região, sendo re
corrente Maisonnave S.A. Crédito, F i
nanciamento e Inve stimenot (Advoga
do Doutor Hélio Gomes Coelho Júnior) 
e recorrido Alceu Eugênio Pires Natal 
(Advogado Doutor Nestor A. Malvezzi). 
Foi relator M inistro Lomba Ferraz e 
revisor M inistro Wagner Giglio, tendo 
a Turma resolvido, unánimemente, não 
conhecer da revista. Declarou-se impe
dido o Exmo. Sr. M inistro Wagner G i
glio. RR-2916-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 2a Região, sendo 
recorrentes e João Pereira Ribeiro F i
lho e Outros (Advogado Dr. José Fran
cisco Boseli) e recorrido Companhia 
Docas de Santos (Advogado Or. Klaus 
Menge). Foi relator M inistro Barata 
Silva e revisor M inistro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unánimemente 
conhecer da revista apenas no que se 
refere ao aescanço entre jornadas e no 
mérito, por maioria, dar-lhe piovimento 
em parte, para acrescer a coordenação 
o pagamento das horas pedidas de forma 
simples conforme se apurar em exe
cução, vencidos os Exmos. Srs. M in is
tros Wagner Giglio e em parte, o Exmo. 
Sr. M inistro Ary Campista. Falou 
pelo recorrente Doutor Alino da Cos

ta Monteiro e pelo recorrido Luiz Car
los Miranda Lima. RR-2683-78 — TRT 
da 3a Região, sendo recorrentes Romeu 
da Conceição e Outros (Advogado D r. 
Paulo Roberto S. Costa) e recorrido 
Prefeitura de Belo Horizonte (Advoga
do D r. Luiz Roberto R. de Oliveira). 
Foá relator M inistro Lomba Ferraz e 
revisor M inistro Wagner Giglio, tendo 
a Turma resolvido, unánimemente, co
m|hecer da revista e, no mérito, por 
mpioria, negar-lhe provimento, venci
do o Exmo. Sr. M inistro Ary Campis
ta RR-3022-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 4a Região, sendo

recorrente Enlo Teixeira Alves (Advo
gado Doutor José Francisco Boselli) e 
recorrido Companhia Estadual de Ener
g y  Elétrloa ,(Advogado D r. M ilton 
aBstos de O live ira). Foi relator M inis
tro Barata Silva e revisor M inistro 

Coqueijo Costa, tendo a Turma resol
vido, unanlmlmente, não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente Doutor 
Aliño da Costa Monteiro e pelo recor
rido Doutor Sílvio Cabral Lorenz . . . .  
RR-2441-78 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 4a Região, sendo re
corrente Oriarudina de Oliveira Perei
ra (Advogado Doutor Carlos Arnaldo 
Ferreira Selva) e recorrido C IL  — In 
dústria e Comércio e Confecções Ltda. 
(Advogado Doutor Arno Poy). Foi re
lator M in,st" '  ""Verier Giglio e revi
sor M in l-tro  Barata Silva, tendo a Tur
ma resolvido, unánimemente, não co
nhecer da revista. RR-2140-76 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 9a 
Região, sendo recorrente Natália Apa
recida da Costa (Advogado D r. Manoel 
A. Teixeira F ilho  e recorrido Calçados 
Baby Rock S .A . (Advogado D r. Fer
nando Píske). Foi re lator M inistro Ba
ra ta  Silva e revisor M inistro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, uná
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria negar-lhe provi
mento vencidos os Exmos. Srs. M inis
tros Coqueijo Costa (revisor) e Ary 
Campista. Declarou-se impedido o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Wagner 
u ig iio . Requereu juntada de voto ven
cido o Exmo. Sr. M in istro Coqueijo 
Costa (revisor) KR-2741-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 4a Re
gião, sendo recorrentes Cléia de F re i
tas Peixoto e Outra (Advogado Dou
to r A lino da Costa Monteiro) e recor
rido ELASTEX — Indústria e Comér
cro de Elásticos e Confecções Ltda. 
(Advogado Doutor E li Raisvin). Foi 

relator M niistro Barata Silva e revisor 
M inistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, nao conhecer 
da revista. Palou pelo recorrente Dou
to r Alino da Costa Monteiro................
RR-2788-78 — relaüvo ao RR de De
cisão do TR T da 4a Região, sendo re
correntes Forjas Taurus S.A. E San
tos Soares (Advogados Doutores Aliño 
da Costa Monteiro e Beatriz Sanvicen
te Ilha  Moreira) e recorridos Os Mes
mos. Foi relator M inistro Wagner G i
glio e revisor M inistro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, 
não conhecer da revista da Empresaj 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Wagner Gigllo (relator) e Lomba Fer
raz que dela conheciam quanto a vio
lação do a rt. 7° da Lei 605-49; quanto 
a revista do empregado, unánimemen
te, dela não conhecer. Falou pelo recor
rente o Doutor Alino da Costa Montei
ro. RR-3631-78 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da I a Região, sendo re
corrente Rede Ferroviária Federal SA 

— Superintendência Regional Rio de 
Janeiro — SR-3 (Advogado D r. Paulo 
Rodrigues Sobrinho) e recorridos Acá
ciao Rodrigues e Outros Coqueijo Cos
ta e revisor M inistro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unánimemen
te, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para declarar lu 

competente a Justiça do Trabahlo e de
c linar da competência para uma das 
Varas da Justiça Federal, Seção do Rio 
de Janeiro, a qual devem ser remetidos 
os autos — RR-3176-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TR T da 4* Região, 
sendo recorrentes Lauro da Costa Var
gas Neto e Outros (Advogado D r. José 
Francisco Boselli) e recorrido Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica (Ad
vogado D r. Paulo Brande Fernandez).
Foi relator M inistro Barata Silva e re
visor M inistro Coqueijo Costa, tendo 
a Tuim a resolvido, unánimemente, não 
conhecer da revista. A Turma deferiu 
a juntada do instrumento procuratório, 
requerida da Tribunal pelo D . Patro
no do recorrido. Falou pelo recorrente 
Doutor Alino da Costa Mont erio e pelo 
recorrido Doutor Silvio Cabral Lorenz 
Encerrou-se a Sessão, às dezenove ho
ras e tr in ta  minutos, não tendo sido es
gotada a Pauta. E para constar, lavrei 
a presente Ata que vai assinada pelo 
Exmo. S r. M inistro Presidente e por 
m im subscrita. Tribunal Superior do 
Trabalho, aos doze dias do mês de de
zembro de m il novecentos e setenta e 
oito. — Barata Silva, Presidente — 
Mário de A. M . Pimentel Júnior — 
Secretário.


